
Processo n° J_/2o26

Fls.: ( .f
PREFE1TURÁ MtJNIClPi L DL COLINAS

Secretaria Municipal de I:d i tç(o- SiìMi I) Rub.:

DO NtTTa'DE FORMALIZAÇÁa DÉ ]DEM[IYDA Í DF

DFD N° 05/2026 - SEMAD.

Grau de Prioridade: Alta

Ao

Setor de Protocolo

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Encaminhe-se o presente DFD para autuação e abertura dc processo administrativo.

Em seguida solicitamos que o processo seja encaminhado à Secretaria Municipal de

Administração - SEMAD, que em seguida encaminhará o processo ao Departamento de Compras - DC,
para fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da Lei n° 14.133/2021 e
Decreto Municipal n° 061/2023. Após a conclusão da pesquisa de mercado, solicitamos que os autos sejam
remitidos a esta Unidade Demandante para fins de elaboração do Estudo Técnico Preliminar,
Gerenciamento de Riscos, se jr o caso e Termo de Referência, exceto nos casos de SRP em que será a
responsabilidade de elaboração da Secretaria Municipal de Administração (Or;ão Gerenciador).

S,,.. .n.-..i., .. ... ..........» ...,.....w. . .......,. ...r.. ...1... w..c»., ... .., ii I..r.....,.!" F. ...«. ... 2.... I i .... - _ .. ....r... ...v... _ ... ,a.. aYt. t, i..>..,..._. i...

Unidade Demandante: Secretaria Municipal de Educação
CNPJ: 06.113.682/0001-25

Responsável pela Unidade/Área: Tclly de Jesus Martins Lima Araújo
Secretária Municipal de Educação
E-mail: SCmedcolinasnl L?amaiLcom

Telefone: (99) 99999.9999

Objeto: contratação de empresa para fornecimento de kits de inox ou similar para refeição da merenda
escolar

Sistema de Registro de Preços - SRP: ( X )Sim ou ( )Não

3. JUSTIFICATIVA{DA NECESSIDADE .................. .

Justificativa para a Corïtratação de Empresa para o Fornecimento de Kits de Inox para Refeição da Merenda
Escolar

A presente justificativa . isa fundamentar a necessidade de contratação de urna empresa especializada para o
fornecimento de kits de nos destinados à merenda escolar, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de

Educação da Prefeitura Municipal de Colinas.

Contextualmente. a merenda escolar é um direito assegurado Dela Constituição federal, cuja importância

transcende o aspecto nutri ional, refletindo diretamente na saúde, bem-estar e no desempenho acadêmico das

crianças e adolescente. A utilização de kits de inox, por sua vez, representa uma alternativa sustentável e

saudável, contribuindo pura a diminuição do uso de utensílios descartáveis e promovendo práticas de educação
ambiental nas escolas.

O objetivo principal desta contratação é estabelecer um registro dc preços que possibilite à Administração
Pública adquirir, de forma eficiente e transparente, kits de inox que garantirâo uma alimentação saudável e

PREFEITURA MUNICIPAL UG COL!NAS ¡ CNPJ:06.113.682/'0001-2ã
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro-- Cela, n° 65.64.0-CG0. Colinas, xfarauüiio. Grasil
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Processo n° 5.i /2026
•r t

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Educaç lo - SF.MED

adequada aos alunos da rede municipal de ensino. Este modelo de

necessária para atender á demanda em diferentes momentos do ano

Fls.:

Rub:

aquisição permitirá e ibilidade

letivo, assegurando o fornecimento

contínuo e regular dos materiais necessários.

A necessidade dessa contratação é premente, urna vez que a adequação dos utensílios utilizados na merenda

escolar afeta diretamente a qualidade das refeições oferecidas. A não realização da contratação resultaria na

manutenção de práticas que não favorecem a saúde dos alunos, podendo, inclusive, contribuir para o
desperdício de alimentos e para a geração excessiva de resíduos, uma vez que os itens descartáveis se
tornariam a única opção de uso.

A relevância dessa ação para o interesse público é inegável. Ao optar por kits de inox, estamos promovendo a

saúde e o bem-estar dos estudantes ao mesmo tempo em que incentivamos uma maior conscientização acerca
da sustentabilidade e do cuidado com o meio ambiente. A implementação de práticas sustentáveis nas escolas

não apenas melhora a qualidade da merenda, mas também engaja as crianças em aprendizados fundamentais
sobre responsabilidade ambiental

A execução desta contratação será realizada de acordo com a Lei Federal n° 14.133/2021, que visa assegurar'a

transparência, a eficiência e a competitividade nos processos licitatórios, permitindo à Administração Pública
filmar contratos vantajosos e que atendam ao interesse coletivo

Diante do exposto, reforçamos a urgência e a importância da contratação de uma empresa para o fornecimento

de kits de inox para a merenda escolar, que se traduzem em beneficios diretos para a saúde e educação das
crianças atendidas pela rede municipal, além de fortalecer a responsabilidade socioambiental da nossa
comunidade.

4 DA? FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA cONTRATAÇÃQ

A presente aquisição e/ou contratação deverá ser fundamentada com base na Lei n° 14.133/2021.

5-DO ALINHAMENTO COMO PIANEJAMEINTODO ORGAO

A Prefeitura Municipal de Colinas não optou pela elaboração do PCA do exercício de 2026, por essa
razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

;

6- MODE1,0 DE EXEÇUÇAO 1)O OIUFTO, l. .... .. .

Data Desejada para Início da Execução do Objeto: 20 de maio de 2026.

Prazo de entrega/fornecimento: 0 objeto desta contratação deverá ser entregue parceladamente,
mediante a expedição de Ordem de Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser
atendida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

Local de entrega/fornecimento: A Contratada deverá entregar o objeto solicitado no Almoxarifado da
Secretaria Municipal de Educação, nos horários das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às
17h00min, localizado na Praça Dias Carneiro , bairro Centro, Colinas - MA, Cep. n° 65.6904 00.

7- ESPECIFIcAÇÔFSE QUANTIDADES #DA DEMANDA..., ...- . _ ._._..._ _ . . ._: , >. ;€ aa.,v, _ •aaa* # a % #' atsiá.. ax. .#. a,.,... . . ;.r .< 'a '- "' d

As especificações do objeto, unidades de fornecimento, quantitativos e as respectivas especificações
técnicas seguem consolidados na tabela abaixo:

PREFEITURA MUNICII'AL DE COLINAS 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25
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Processo n^ /2026

Fls.: Ô3

Rub

c

j.
rRI:FErrl F:* ML:NICIPAI. DE COLISAS

tiecrctaria Municipal dr Fducaçau- SI \IFD

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
-

Item Descrição Unidade Quant.

KIT REFEIÇÃO CONTENDO 01 BANDEJA EM AÇO INOX OU SIMILAR COM 6 DIVISÓRIAS
MEDIDA APROX 39,5 X 29,5 CM ,0101 PRATO FUNDO INOX OU SIMILAR APROX 22 CM X it1
4$ CM, 01 CANECA INOX OU SIMILAR COM ALÇA E VIROLA APROX 8 CM 300 ML, 01

COLHER MESA INOX OU SIMILAR X APROX 16 CM..

KITS 6.000,00

Estimou-se os quantitativos acima com base em contratos de exercícios anteriores.

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se Iàz necessária pelos motivos expostos na
justificativa da necessidade do presente documento.

8- INDICAÇÃO DO:FISCAL DE CONTRATÒS

I:iscal do Contrato: scrá informado no memento da assinatura do contrato.

9 - LOCAL E DATA

Colinas - MA. 20 de fevereiro de 2026.

TELLY DE JESUS MARTINS 't Assinado deforma digital por
TELLYLIMA ARAUJ035158379300 UMA DE JESUS MARTINSU ARAUJO35158379300

Telly de Jesus Martins Lima Araújo
Sec Municipal de Educação.

PREFEI'UIRA ML'NICIPA1. Dai ( OI.IN,%S I CNI'J: 06.I I3.GY2/0001-2ã
Iindercço: Praça I)ias Carneiro, n" d0" bairro Centro - ('ep. n" (.69I)-000. Colina. Maranhão, Ilrasi1
Sile: tt sw.coIin ts.ma.gtw,br
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p FOLHAS: W
Tii1' PROC: 5

r /Ass:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SETOR DE PROTOCOLO

TERMO DE ABERTURA E/OU AUTUAÇÃO DE PROCESSO
ADMINSITRATIVO.

Aos 20 de fevereiro de 2026, às 10h33min, procedi a abertura e autuação do

presente processo administrativo, nos seguintes termos:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°.:051/2026

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - PMC

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED.

ASSUNTO: contratação de empresa para fornecimento de kits de inox ou similar para refeição da
merenda escolar

CIDADE/UF: Colinas - MA

Colinas - MA, 20 de fevereiro de 2026.

Renata da7Silva Lobo de Souza
Chefe do Setor de Protocolo.

Setor de Protocolo

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro - CEP. n°65.690-000, Colinas, Maranhão. Brasil
Site: w«w.colinas.ma.gov.br
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Processo n°051/2026

Fls.: 05ftEI

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Rub.:

A

Telly de Jesus Martins Lima Araújo
Sec Municipal de Educação.

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Encaminhamento de processo administrativo.

Encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n° 051/2026, visando o(a)
contratação de empresa para fornecimento de kits de inox ou similar para refeição da merenda

escolar, para conhecimento e demais providencias cabíveis.

Colinas - MA, 23 de fevereiro de 2026.

Roge"rlõL a a Costa
Sec de Administração.

PREFEITURA MUNICII'AL DE COLINAS 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro- Cep. n°65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
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Processo n°051/2026

Fls.: © V

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Rub.:

Ao

Setor de Compras
Chefe do Setor de Compras

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Realização de pesquisa de mercado.

DAEPSCHOt;ÁDMINISTRATIVO

Após análise do Documento de Formalização de Demanda - DFD constante no

processo, autorizo a abertura de processo de contratação nos termos da Lei n° 14.133/2021 e

regulamentações no âmbito do Município de Colinas.

Em seguida encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n° 051/2026, visando

`.% o(a) contratação de empresa para fornecimento de kits de inox ou similar para refeição da

merenda escolar. para fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da

Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 061/2023.

Concluído a realização da pesquisa, remeta-se os autos de volta à presente Secretaria

Municipal de Administração, para análise e providências necessárias ao devido andamento do

Processo de Contratação.

Colinas - MA, 23 de fevereiro de 2026.

Roger Costa
Sec de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINIIAS-NIA 1 CNPJ: 06.113.682/000 1-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, Centro, Colinas, Maranh1o, Brasil

Site: www.colinas.ma.gov.br



Taxi• PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
•= FtI7l

CNI'J:06.113.68210001-25I.

Responsável: CARLOS DOS SANTOS

'Ielefoiie: (99) 98482-3731

Departantentu: COMISSÃO PERMANENTE I)E LICITAÇÃO - CPL

Relatório de Cotação: AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS PARA REFEIÇÃO ESCOLAR

Pesquisa realizada entre 04/03/2026 093950 e 04/03/202610:3223

Ucl;rt,irin krr.odo o, dia '41(1 .111.11. 1/,:29:11 (IP: 1:(1.71.lI .. NO)

Em conformidade com a Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021 (lei n° 14.133).

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética grupo de preços - Preço calculado com base na média aritmética dos grupos de preços selecionados pelo

usuário para aquele determinado item, Sendo que o valor de cada grupo é calculado a partir da média dos itens que o comp6e. São os Grupos: Preços Públicos,

Preços de Domínio Amplo, Preços de Cotação com Fornecedor, Preços do BPS, Preços do CMED, Preços do Sinapi, Preços do CEASA/CONAB, Preços de
Notas Fiscais.

conforme óutrucdo Normar(va ,N°65 de 07 de folho de 2021 a.el n°14.133).3), no Arriyo 3", 7% pesquisa de preços será materlattzada em documento que rontera INC YMétodo matemdrico aplicado paro a

' definição do valor estimudo'

Item 1: BANDEIA INOX

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. % ALOR TOTAL

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL

3/3 1 R3 79,34 (un) - RS 79,34 72,6% RS 79 34

Preço Compras Data

ürgao Público Identificação Preço
Governamentais Licitaçào

1 MUNICIPIO DE BREJO /113 - Unidade Única 06116743000108- 17'0912025 RS 78,00

1-000054.2025

2 0&2:12.G15/0001-20- MUNICIPIO DE SANTA QUITERIADOMARANIIAO/3so- 062:12o13000120- 22'05/1025 8569,21

Municipiu dc Santa Quitcria do Maranhão - MA 1-000037/2025

3 08.546.103/0001-63 - MUN(CIP1O DE BARAUNA / 08546103000163- Prefeitura 08546103000163- 06:03/_025 RS 90.80

1-000054/2025

Valor Unitário R$ 79,34

/
Mediana dos, Preços, Obtidos:. RS 78,00.

Item 2: PRATO FUNDO INOX

PREÇOS! QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR TOTAL

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL

4/4 1 RS 11,58 (uni - RS 11,58 10,6% RS 11,58

Preço Compras Data

Orgào Publico Identificação Preço
Governamentais Licitação.

MUNICIPIO DE MATOE5 DO NORTE. / 1271 - MUNICÍPIO DF MATÚES DO NORfFJh1A 01612831000187- 04(12/2025 RS 9,20

1-000090,2025

2 MUNICIPIO DE BREJO /113 - Unidade Única 06116743000108- 17'09/2025 RS 9,50

1-000054/2023

3 06.124.739/0001-91-MUNICIPIO DE PRESIDENTE VARGAS/338-Unidade. Única 06124739000191- 02/05/2025 RS 8,21

1-000020i2025

Relatório gerado no dia 04/031202616:29:11 (IP : 13112.165.130)
Código Va11daçlo: C93sCUUx0%21Eclsvpb0aev2TRkhldexprJ4pf11U61LEg11U8nPIm6WA%3d%3d
tt _____y,hnncndr_____ __________ _ ______t_nll,ri_____ _____C_3s_'______25_E_I1v_____ ______idnxptJApR11067LErylIunnptm ewA4t253d%253d 1113
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4 06.125.389/0001-88 - MUNICIPIO DE SAO BERNARDO /332 - Prefeitura Municipal de Sio 06125389000188- 19'03/2025 R$ 19,39

Bernardo- MA 1-00001812025

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 9,35

Valor Unitário R$ 11,58

FOLHAS:

Item 3: CANECA INOX
PROC: C.l J / 7
Ass: _

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. io - OTAL

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL

4/4 1 11$ 10,96 (un) - RS 10,96 10% R$ 10,96

Preço Compras Data

Orgão Público Identibcaçao Preço
Governamentais Licitação

1 MUNICIPIO DE SIMAO DIAS! 13108089000156- PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÀO 13108089000156- 2909/2025 RS 11.13

DIAS 1-0001082025

2 MUNICIPIO DE MARTINS / 08153462000150- PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINS 08153462000150- 16'092025 RS 8,90

1-000196/2025

3 12.226.205/0001-79 - MUNICIPIO DL MATA GRANDE 13087- MUNICIPIO DE MATA 12226203000179- 16/07/2025 ES 12,30

GRANDE/ A L 1-000042/2023

4 MUNICIPIODE'l'ELIIA/612- MUNICÍPIO DETELIIA/SE 13118591000148- 02/062025 RS 11,60

1 1-000007/2025

Valor Unitária ES 10,96

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 11,32

liem 4: COLHER DE MESA INOX

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR TOTAL

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL.

3 / 11 1 RS 7,42 (un) - R$ 7,42 6,8% RS 7,42

Preço Compras
Órgão Público

Governamentais

1 MUNICIPIO DE ALTAMIRA 1248- MUNICÍPIO DE ALTAMIRA/PA

Data

Identificação Preço
Licitação

03263116000137- 27-10/2025 RS 6,33

1-000091/2025

Valor Unitário RS 6,33

Preço Data,
(Srgão Público Identificação Preço

Público Licitação

1 Prefeitura Municipal de Ribeira do Pombal 448936 13,012026 ES 7,35

2 Cátnara Municipal de Itaituba 448300 08-01/2026 RS 8,57

Valor Unitário RS 7,96

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 7,35

Valor Global: RS 109,30

Relatório gerado no dia 04/03/202616:29:11(IP: 131.72.165.130)
Código Val dac6o: C93sCUUx9%2lEclBvPbBa6v2TRkhldóxprJ4pR1lU61LEg HU6nPnn6WA%3d%3d

http I/vnvw______ eprecos.cnrn.hdCertitiradnAutero artarle?rnken=C93sC ______252rEcIRvPhfia6v2TRkhidOxpr]4PR11U61 LEgliU8nPIm6WA%253d%253d 2/13



Quantidade de preços'por item

3 /
FOLHAS:

2
PROC:

1 I Ass:

0

Item 1 Item 2 Item 3 Item 4

Valor do item em relação ao total

Q 1) BANDEJA INOX

• 2) PRATO FUNDO...

• 3) CANECA INOX

•4) COLHER DE
MESA...

Detalhamento dos Itens

Quantidade Descriçãu Observação

1 Unidade COM 6 DIVISÓRIAS, MEDINDO APROX. 39,5 X 29.5 CM

/

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 78,00

Inc. l Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133)

Órgão: MUNICIPIO DE BREJO / 113- Unidade Única Data: 17/09/2025 10:00

Objeto: Registro de Preços com o objetivo de futura e eventual Contratação de Empresa Modalidade: Pregão - Eletrônico

Especializada para fornecimento de utensílios de cozinha de interesse da Secretaria SRP: SIM

Municipal de Educação de Brejo/MA
identificação: 06116743000108-1-000054!2025

Descrição: BANDEJA EM AÇO INOX- Com 6 divisórias, totalmente feita de aço inox, Lote/!tem: 1!4

altamente durável, mantém suas características originais, preservando a beleza, a

higiene e a durabilidade do material. Acabamento em brilho. Higienica e de fãci l
.Ata: NA

limpeza. Formato retan - BANDLIA LM AÇO INOX - Com 6 divisórias, totalmente Homologação: 17/09/2025 00:00

feita de aço inox, altamente durável, mantém suas característica s originais, preservando a Fonte: https:/lwww.gov.br/pncp/pt-br

beleza, a higiene e a durabilidade do material. Acabamento em brilho. Higiônica e de Quantidade: 1.000

fácil limpeza. Formato retangular. tamanho médio de 40cm x 30cm. Unidade UNO

UF: MA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

26.737.867/0001-18 PREMIER COMERCIO E SERVICOS EIRELI R$ 78,00

*VENCEDOR*

l ) Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Emait:

MA São Luís AV ARGENTINA, 7 (98) 3304-7675' (98) 8312-8623 comerciopremier(gégmail.com

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 69,21

Inc. l Art. 5' da IN 65 de 07 de .Julho de 2021 (Lei n" 14.133)

Relatório gerado no dia 04/03/202616:29:11(te: 131,72.165,130)
Código Validação: C93sCUUxg%2IEctBVPbBa6v2TRkhidBxprJ4pR11U61LEgHUBnPbn6WA%3d%3d
http !lvnvw.honrnrlep ecos,rnm.hrlCerGfirndMutentin lnrte?Ioken=C93sOOOr9M 252!Er.1RvPb11a6v2TRkhidRxpr14_¡ R11t1fi1 LEgI {UArPImGWA°,b253A^6253r1 3/13



Data: 22/05/2025 13:59

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 06232615000120-I-000037/2025

Lote/Item: 1/1805734

Ata: N'A

llotaologação: 11lOti/'t :.
FOLHAS:

Fonte: https:(- u ' f r

Quantidade 4.000 PROL: / ZO
Unidade: Unidadr s( SS:

UF: MA

Valor da Proposta Final

R$ 69,21

CNPJ: 06.232.615/0001-20

Órgão: MUNICIPIO DE SANTA QUITERIA DO MARANHAO / 356- Municipio de Santa

Quitcria do Maranhão - MA

Objeto: Registro de Preços para furara e eventual contratação de empresa para fornecimento de

utensílios de cozinha para atendimento da Prefeitura Municipal de Santa Quit&ia do
Maranhão

Descrição: Bandeja para alimentos com 06 divisoras em Inox - Bandeja para alimentos com 06

divisoras em Inox

CNPJ Razão Social do Fornecedor

49.317.812/0001-54 LSMT DISTRIBUIDORA LTDA

•VLNCLDOR*

Endereço:

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art. 5 da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

CNPJ: 08.5.16.103/0001-63

Órgão: MUNICIP10 DE BARAUNA / 08546103000163- Prefeitura

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA O FORNECIMENTO DE UTENSÍLIOS DE COZINI IA A FIM DE ATENDER

AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE

HARAÚNA/RN

Descrição: BANDEJA; EM AÇO INOX; FORMATO RETANGULAR; COM DIVISÓRIA;
PARA REFEIÇÃO; MEDINDO 45CM DE COMPRIMENTO; 34,8 DE

LARGURA; 2ALTURA. VARIAÇÃO ADMITIDA DE 5 CM.- BANDEJA; EM

AÇO INOX; FORMi110 RETANGULAR; COM DIVISÓRIA; PARA REFEIÇÃO;
MLDINDO 45CM DE COMPRIMENTO; 34,8 DE LARGURA; 2 AIlIURA.

VARIAÇÃO ADMITIDA DL 5 CM.

R$ 90,80

Data: 06/03!2025 08:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 08346103000163-I-000054!2025

Lote/Item: 1/11

Ata: N'A

lloutologação: 17/03!2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 20

Unidade: unidade

[)F: RN

CNPJ Razão Social do Fornecedor

20.755.10010001-35 11. C. CORDEIRO

"VENCEDO.R"

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato:

RN Mussurú RUA CORONELGCRG•LL, 1311 HILTON

Valor da Proposta Final

R$ 90,80

Telefone: Email:

(84) 3061-0491 hilton_hcc@hutmail.coni

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade 22 X 4,5 CM

Preço (Compras Governamentais)1: Mediana das Propostas Finais

Inc. 1 Ari. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

R3 9,20

Relatório gerttdo no dia 04/03!2026 16:29:11 (IP: 131.72,165,130 )
CddiOo Validação: C93sCUUx9%2fEclBvPÓBa6v2TRkhidBxptJ4pR11U61LEgHU8nPtm6WA%3d%3d
htlp7lvN.w.banroAepreros.eorn.br/Certlfcndn_utentícirlaoe?tnken= C93sCl1Us9v_____ clfNPbt3n6v2TRkhí_RvprJ4pR] Zuni LEgtlURr Ptm6WA%953d%253d

D
4/13



FOLHAS:

Data: 04/12/2('d3 5J / 2J) 76
Modalidade: Pregão E eiçticoS5.

SRP: SIM

Identificação: 01612831000187-t-000090/2025

Lote/Item: 1/6785917

Ata: N'A

homologação: 21/01/2026 00:011

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 4.500

Unidade: UNI)

UF: MA

Órgão: MUNICIPIO DE MATOES DO NORTE /1271 - MUNICÍPIO DE MATc ES DO
NORTFJMA

Objeto: I LICITANETI - Registro de Preços, para eventuais aquisições de Materiais de Limpeza e

Utensilios Domésticos para atenderas necessidades das Secretarias da Prefeitura

Municipal de Mates do NorteiMA

Descrição: PRATO EM AÇO INOXIDÁVEL FUNDO- ESPECIFICAÇÃO: PARA

MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS; FABRICADO EM AÇO INOX; COM

DIÂMETRO DE 23 CM, EXCELENTE QUALIDADE. - PRATO EM AÇO

INOXIDÁVEI. FUNDO - F.SPFCIFICAÇAO: PARA MANIPLT.AÇAO DF.

ALIMENTOS; FABRICADO EM AÇO INOX; COM DIÂMETRO DE 23 CM,

.FXCEl ENTE QUALIDADE.

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

RS 9.2003.592.219/0001-40 COMERCIAL F•ERROPLASTMALTDA

*VLNCtDOR*

Estado: Cidade: Endereço:

MA S2o Luis RUA ISRAEL. 01

Telefone:

(98) 325841455

Email:

comercialtermpla iima@yahoo.com

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art. 5 da TN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

R$ 9,50

Órgão: MUNICIPIO D.F BREJO ! 113 - Unidade Única

Objeto: Registro de Preços com n objetivo de futura e eventual Contratação de Empresa

Especializada para fornecimento de utensílios de cozinha de interesse da Secretaria

Municipal de Educação de Brejo/MA

Descrição: Prato fundo em inox 23 cm - Prato fundo em inox 23 cm

Data: 17/092025 10:00

Modalidade: Pregào - Eletrônico

SRP: SIM

Identiflca.ção: 06116743000108- I-000054i2023

Lote/Bem: 1162

Ata: NiA

Homologação: 17/09/2025 00:00

Fonte: https://wNw.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 6.000

Unidade: UND

UF: MA

Valor da Proposta FinalCNPJ Razão Social do Fornecedor

26.737.867/0001-18 PREMIER COMERCIO E SERVICOS EIRELI

•VEN.CEDOR`

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:

MA São Luís AV ARCENTINA. 7 (98) 3304-76751(98) 8312-8623

RS 9,50

Email:

comer ciaprcmier'gmail.com

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art. S° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

R$ 8,21

Relatório gerado no dia 04/03/2026 16:29:11 (IP: 131.72.165.130)
Código Validarão: C93sCUUx9%2fEclBvPbBa6v2TRkIedBxptJ4pR11U61LEgHU6nPIm6WA%3d%3d
htlp llvmw.banrndeprecos.cnm.br/Ce r!iticnAnAu!entiridarie?!oken =C93sCUUr9ao252!Ecl(ivPD[ia6v2TRkhid!SxprJ4pR11U61L[_HllAr_tm,fWA_t253r1"ú2Ci3d 5113



FOLHAS:

Data: 02/06120' 0 : 5 ,Ç ,
Modalidade: Pregão - lo l co -

SRP: SIM

Identificação: 06124739000191-1-000010/2025

Lote/Item: 1/54

Ata: N'A

Hotuologação: 16/032025 00:00

Fonte: hups://www.gov.br/pncp/pl-br

Quantidade: 300

Unidade: UNID

UF: MA

CNPJ: 06.124.739/0001-91

Órgão: MUNICIPIO DE PRESIDENTE VARGAS! 348- Unidade Única

Objeto: objeto Registro de preços de material para copa, cozinha e descartáveis, objetivando

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Presidente 1'argas-MA

Descrição: Prato fundo inox, aprox. 21 cm de diámetro. - Prato fundo moa, aproa. 21 cm de

diãmctro.

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

RS 8,2128.829.259/0001-69 LUCAS VICTOR FAGUNDES SOARES LTDA

'VENCEDOR"

Estado: Cidade: Endereço:

MA 'limos AVENIDA FRANCISCO VITORIVO DE ASSUNCAO, 683

Telefone: Email:

(99) 3317-8533 vipalimentosma(2 gmail.com

Preço (Compras Governamentais) 4: Mediana das Propostas Finais

Inc.1 Art. S° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133)

CNPJ: 06.125.38910001-88

Órgão: MUN(CIPIO DE SAO BERNARDO / 332- Prefeitura Municipal de São Bernardo - MA

Objeto: Regisrro de Preço para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de

utensílios de cozinha, para atendimento da da Prefeitura de São Bernardo

Descrição: Prato em aço inox, tipo fundo para refeição, 24cm - Prato em aço moa, tipo fundo

para refeição, 24cm

RS 19,39

Data: 19/03/2025 13:59

Modalidade: Pregão - Elctr6nico

SRP: SIM

Identificação:, 06125389000188-1-000016/2023

Lotefltem: 1/1681679

Ata: N'A

Homologação: 14/0-1'2025 00:00

Fonte: hups://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 200

Unidade: Und

UF: MA

Valor da Proposta Final

l1$ 19,39

CNPJ Racão Social do Fornecedor

24.120.004/0001-71 AMAGO COMERCIO E SLRVICOS LIDA

*VENCEDOR"

Estado: Cidade: Endereço:

MA Brejo ROD BR 230.67

Telefone:

(98)3333-3333

Email:

cumabilidadeavanti @gmail.cum

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade COM A I.ÇA E VIROLA 8 CM/ 300 MI..

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc.1 Art. 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

RS 11,13

Relatório gernda no dia 04/03/2026 16:29:11 (IP: 131.72.165.130)

Código Validação: C938CUUs9%2rEcIBvPbBa6v2TRkhidBxptJ4pR11U61LEg HUBnPtm6WA%3d%3d
htlp/Ivn nv.6anroAeprecos.com.br/CenifiradoAtrtentìcidaoe?token= C93sCUUx9 .257tEc1(ivPhRa6v2TRkhidt3vprJ4pR] IU61LEgHURnPtm6WA4t753d o253d

m
6/13



FOLHAS: J

Data: 29/09(202 p J c j 1 7
Modalidade: Pregão - ELIüuicu

SRP: NÃO ASS:

Identificação: 13108089000156-1-000IU8T2U2-

Órgão: MUNICIPIO DE SIMAO DIAS / 13108089000156- PREFEITURA MUNICIPAL DE

SIMÃO DIAS

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS, PEDAGÓGICOS, ESPORTIVOS E

MATERIAIS PARA AUXII.IAR NA ALIMENTAÇÃO F.SCOI.AR, DESTINADOS AS

UNIDADES ESCOLARES DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ATENDIDAS PELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DF. SIMÃO DIAS,

SERGIPE

Descrição: CANECA, AÇO INOX: CANECA EM AÇO INOX; CILÍNDRICA COM ALÇA

REFORÇADA; CAPACIDADE DE 250 ML; DIÁMETRO DE 7 CM; BORDA

COM \: Especificação: CANECA, AÇO INOX: CANECA EM AÇO INOX;

CILÍNDRICA COM ALÇA REFORÇADA; CAPACIDADE DE 250 ML;

DIÂMETRO DE 7 CM; BORDA COM - CANECA, AÇO INOX: CANECA EM AÇO

INOX; CILÍNDRICA COM ALÇA REFORÇADA; CAPACIDADE DE 250 ML;

DIÂMETRO DE 7 CM; BORDA COM V. Especificação: CANECA, AÇO INOX:

CANECA EM AÇO INOX; CILÍNDRICA COM ALÇA REFORÇADA; CAPACIDADE

DE 250 ML; DIÂMETRO DE 7 CM; BORDA COM VIROLA. COM GRAVAÇÃO DO

BRASÃO A LASER NA PARTE FRONTAL DA CANECA.

Lote/I leni: 1/51

Ata: N'A

Homologação: 16/10/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 4.500

Unidade: UNO

UF: SE..

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

26.427.828/0001-14 FA131.ANA RODRIGUES PEREIRA Il$ 11,13

*VENCEDOR'

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:

MG Ouro Preto RODOVIA RODRIGO MELO FRANCO DE ANDRADE, 45 FAIIIANA (31) 3551.3894 hiasercom hnnnail.com

Preço (Compras Goventarnentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc. l Art. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133)

Órgão: MUNICIPIO DE MARTINS / 08 153462000 150 - PREFEITURA MUNICIPAL DE

MARTINS

Objeto: Registro de Preços para a eventual aquisição de utensílios de cozinha, móveis e

eletrodomésticos, destinados ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias

Municipais da Prefeitura de Martins/RN,

Descrição: Caneca com alça Infantil Inox com borda Aço inox na parte interna e externa.

Especificação: Caneca com alça Infantil Inox com borda Aço inox na parte interna

e externa. Simples, resistente e brilhante. Altura: 8 cm Diãmetro: 7 cm Espessura: 1

mm Capacidad - Caneca com alça Infantil Inox com horda Aço inox na parte interna e

externa. Especificação: Caneca com alça Infantil Inox cum borda Açu finos na parte

interna e externa. Simples, resistente e brilhante. Altura: 8 cm Diâmetro: 7 cm Espessura:

1 mm Capacidade: 180-200 ml Alça reforçada. Borda com virola para não cortar a boca

na hora de beber. Não altera a cor, o aroma ou o sabor dos alimentos. Lavável, super

higiénico; Sem figura ou relevo.

RS 8,90

Data: 16,!092025 08:30

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

identificação: 08153462000150-1-000196/2023

Lote/Item: 1/17

Ata: N'A

Homologação: 08/10/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.bdpncp/pt-hr

Quantidade: 51)

Unidade: UNO

UF: RN

Valor da Proposta Final

RS 8,90

CNPJ Razão Social do Fornecedor

20.755.100/0001-35 II. C. CORDEIRO

•1.'LNCEDOR•

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato:

RN Mossoró RUA CORONEL GUIIGEL, 1311 IIILION

Telefune: Etnail:

(84; 3061-0491 hilton hcc@hatmaiLcom

RS 12,30Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

lnc.1 Art. S° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei tt" 14.133)

Reletbno gerado no dia 04/03/202616:29:11(IP: 131.72,165.130)
Código Validatão: C93sCUUx9%2fEcIBvPbSa6v2TRkhidBxpr.74pR11U61LEgHU8oPtm6WA%3d%3d
http'l/anriv.banrndepiecos.rnm.hrlCertilicndoAtnenricidarle?tnke n=CP3sCUUK94k752tEt[fivPhRa5v2TR khidBeprJt¡rR 11UEi L[r1HU8rPtmfiWA46253dab253d

D
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FOLHAS:

Data: 16107120L5 09:00

PROC:

Modalidade: Pregão -

SRP: SIM ASS: _

Identificação: 122262U5000179-I-000U4 25

Lote/Item: 1/6O-11889

Ata: N'A

Ilotnologaçáo: 25/07/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 213

Unidade: UNID

UF: AI.

CNPJ: 12.226.205/0001-79

Órgão: MUN►CIPIO DE MATA GRANDE / 3087- MUNICIPIO DE MATA GRANDE/ AL

Objeto: [LICI IANG'1"] - Registro de preços para a futura e eventual aquisiçào de copa e cozinha

para atendimento aos diversos Órglns da Administração Pública do Município de Mata

Grande/AL

Descrição: caneca em aço inox com alça 350 ml - caneca cm aço finos com alça 350 ml

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 12,3019.394.34210001-61 S&C COMERCIO DE UTILIDADES LTDA

'VENCEDOR*

Estado: Cidade: Endereço:

BA Paulo Afonso RL'A ALONSO MACIEL FERREIRA, 213511

Nome de Contato: Telefone: Etnail:

Palricia (75) 3282-1643 tinanceiro.eed@gmail.com

Preço (Compras Governamentais) 4: Mediana das Propostas Finais

Inc. l Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

RS 11,50

Órgão: \IUNICIP(O D.F TEI.HA /612 - MUNICÍPIO DE TFLHA'SF.

Objeto: [LICITANETI - REGISTRO DE PREÇO PARA O FORNECIMENTO PARCEL,IDO

DE UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

ADMINISTRAÇÃO, COMO ORGÀO GERENCIADOR, FUNDO MUNICIPAL DE

SALDE E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NO MUNICÍPIO DE

TELHA/SE, COMO ORGÀOS PARTICIPANTES

Descrição: CANECA INOX 180-200ML, ALTURA BCM, DIÂMETRO 7CM, ALÇA

REFORÇADA. - CANECA INOX 180-200ML, ALTURA BCM. DIÀMETRO 7CM,

ALÇA REFORÇADA.

Data: 02106.2025 09:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação:. 1311859I000148-I.-000007/2025

Lote/Item: 1/571702

Ata: NiA

Homologação: U9/06202500:00

Fonte: hups://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 500

Unidade: UNO

UP: SE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

37.730.284/0001-81 PALMIRA DISTRIBUIDORA DE U'17LIDADE5 DOMESTICAS LIDA

•VENCEDOR"

Estado: Cidade: Endereço: T letone:

MG Tinwtco R BICUIBA, 46 (31) 8018-5383

Valor da Proposta Final

!t5 11,50

Email:

paImixadistribuidora@hutmail.com

Quantidade Desçrição Ohseryaçã4

Unidade 16 CM

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

❑ c. I Ari. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n 14.133)

RS 6,33

B' O

Relatbrlo gerado no dia 04n312026 16:29:11 (II': 131.72.165.130)
Código Validação: C93sCUUx9%2tEcIBvPbBa6v2TRkhidBxprJ4pR11U61LEgHU8nPtm6WA%3d%3d
h11p7___ _h_nrndepreca_cnm.br_____radoAinentiridade?taken=C93sCl1Ua9,W_ _____(9vPhfia6v2TRkhi_BxorJGpR11UG1LEgHIJRnPtm6WMt,753da 253d 8/13



FOLHAS:

Órgão: MUNICIPIODEAIJAMIRA/248-MUNICÍPIO DEALTAMIRA/PA
Data: 27/l10:00 /

Objeto: [LICITANETI -Aquisição de Materiais de Copa, Covinha, Higiene, Limpeza e Modalidade: Preg' -

Descartível para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Ahamira.PA e SRP• SIM ASS:
demais Secretarias Municipais subordinadas.

Identificação: 03263116000137-1-0

Descrição: Colher de mesa em Inox, com espessura ntínima de 1,0 mm, comprimento mínimo Lote/Item: 1/6608455
19cm, cabo em inox, primeira linha. - Colher de mesa em Inox, com espessura mínima

Ata: N/,\de 1,0 mm, comprimento mínimo 19cm, cabo em inox, primeira linha.
Homologação: 05101/2026 00:00

Fonte: https:/lwww.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 2.820

Unidade: Unidade

UF: PA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

48.929.508/0001-03 DISTRIBUIDORA DA GAUCHA COMERCIO LTDA RS 6,33

'VENCEDOR*

Endereço: Telefone: Email:

JOAQUIM ACACIO -ATE 823/824, 1331 193) 9221-5540 tarciaragauchot 'a?icloud.com

Preço (Ontros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 7,35

Inc. II ArL S° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

Órgão: Prefeitura Municipal de Ribeira do Pombal Data: 13'01/2026 16:15

Objeto: Registro de preços visando a aquisiçin parcelada de produtos de higiene e limpeza, Modalidade: Pregào

utensílios de copa e cozinha e material descartável, destinados às necessidades de SRP: SIM

manutenção das secretarias e órgios deste município, conforme condições e...
Identifiçaç- 448936

Descrição: COLHER DE MESA EM AÇO INOX. ESPECIFICAÇÃO: ACONDICIONADOS Lote/[tem: 1x33

EM CAIXA DE PAPELÃO SEPARADOS POR DIVISÓRIA E EMBALAGEM

1DEN17FICADA COM A DESCRIÇÃO RESUMIDA DO MATERIAL. NÃO
Ata: Link Ata

SERÁ ACEITO EMBALAGEM / MATERIAL COM QUALQUER AVARIA. -
Fonte: www.ponatdecompraspublicas.com.br

COLHER DE MESA EM AÇO INOX. ESPECIFICAÇÃO: ACONDICIONADOS EM Quantidade: £00

CAIXA DE PAPELÃO SEPARADOS POR DIVISÓRIA E EMBALAGEM Unidade: UN

1DENTIFICADA COM A DESCRIÇÃO RESUMIDA DO MATERIAl.. NÃO SERÁ UF: fiA

ACEITO EMBALAGEM / MATERIAL COM QUALQUER AVARIA.

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

63.001.716/0001-23 MARES GÉNEROS ALIMENTICIOS L BEBIDAS LIDA RS 4,94

+VENCEDOR*

Endereço:

62.399.23610001-70 COMERCIAL BAS'T'OS DE GÉNEROS ALIMENTICIOS LTDA OS 4,91

Endereço:

19.881.774/0001-05 PRIMEIRA OPCAO SUPERMERCADO EIRELI RS 4,93

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Etnail:

ISA Ribeira do Pombal W FERREIRA BRrrO. 1315 (75) 32764868 gwoooliveira(q outlooLcom

30.982.907/0001-64 TEOMARIO DE JESUS COES RS 3,50

Endereço:

53.319.093/0002-69 G 1. A SERVICOS F. EMPRF.ENDIMF.NTOS 1 TDA RS 9,20

Endereço: 1g(efone: Ema.

POVOADO NOVA LSPLRANCA, SN (75) 9975.8408 jidcrio79t9vahno.rom.br

B? O

Retatdrto gerado no dia 04/03/2026 16:29:11 (tP: 131.72.165.130)
Cddigo Vatidaçâo: C93sCUUx9sb2IEclBvPbBa6v2TRkhid8xpr34pR1tU61LEgHU8nPtm6WA%3d%3d
htlp'//anvw LEgFtU8nPtm6WA%753dC5253d 9/13

O



Valor rla Pmnncta FinalCNPJ Razão Social do Fornecedor

16.403.531/0001-36 RALF CEZAR DE OLIVEIRA

Endereço:

FOLHAS:

PROC: 5 J /

RS 9,8853.919.460/0001-91 JERE COMERCIO ATACADISTA F DISTRIBUICAO LIDA

Endereço:

24.334.764/0001-81 WI. NOGUEIRA DISTRIBUIDORA ITDA

Endereço: Telefone:

ARI BARROSO, 123 (31) 9086-0122

RS 9,88

Email:

wInogueiradistrihuidora@hxmail.com

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais RS 8,57

Inc. II Art. ,ï da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

Órgão: Câmara Municipal de ltaituba Data: 08'0U2026 08:48

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE COPA E COZINHA Modalidade: Pregào para Registro de Preço

E HIGIENE E LIMPEZA PARAATENDER AS DEMANDAS DA CÁMARA SRP: NÃO

MUNICIPAL. D.F ITAITUBA/PA-ESTADO DO PARÁ
Identificação: 44830O

Descrição: COLHER DE MESA, DE INOX. - COLHER DE MESA, DE INOX. Lote/Item: L25

Ata: Link Ata

Fonte: www.puttaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 40

Unidade: UN

UF: PA

Valor da Proposta Final

RS 8,50

CNPJ Razão Social do Fornecedor

42.627.983/000130 M V GUSMAN EIRELI

*VENCEDOR*

Estado: Cidade: Enderçço:

PA Itaiwba TV JOAO PESSOA, 1446

Nome de Contato: 'I 1cIone: Email:

Maximino (93)99190.5290 max.casadecarnesitbg1gmail.com

RS 8,6343.154.178/0001-25 M GOMES DOS SANTOS LTDA

Endereço:

Relatório gerado no dia 04103/2026 16:29:11 (IP: 131,72.165,130)
Código VaIida 6o: C93sCUUx9%2lEcIBvPbBa6v2TRkhidBxprJ4pR11U61LEg HU6nPtm6WA%3d%3d
bttp'I/JMM1Y.tlln,f0f1CI1refp5,.r0m,t1rlCCfUficadnAtrtenticidatle?Iokrn=C93sCUt1x9afi752{EcIRvPhBn5v7TRkhidBspr74pR11Ufi1 LEgHUBr Ptm6WA4f253d?6253d 10/13
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FOLHAS:

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS Ass:
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Processo n° 051/2026

Fls.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Setor de Cornhra
Rub :

A

Telly de Jesus Martins Lima Araújo
Sec Municipal de Educação.

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Resultado da pesquisa de mercado.

Objeto: contratação de empresa para fornecimento de kits de inox ou similar para refeição da
merenda escolar.

º₹ $ R f

uuc, u, ¥' 5 - ` ° .s, D>(;SPACH4..a+s33í3di ún .F . '•.'L.;ií£€Éélfí iE u _ i _ ... .. ... t .,o ir sR 6ztccwewav«w3ni.viì.bo>w₹W1 8₹Aa. ,..az« ..<.kEtws.aw.cc, Fm-wanwslíd

A pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para a
verificação de existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação
pública. Serve de base também para confronto e exame de propostas em licitação e estabelece o

v preço justo de referência que a Administração está disposta a contratar, devendo constar no edital
ou aviso de contratação direta o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global. Mediante a •

pesquisa de preços se obtém a estimativa de custos que se apresenta como de fundamental
importância nos procedimentos de contratação da Administração Pública, funcionando como
instrumento de baliza aos valores oferecidos nas licitações e contratações diretas e àqueles

executados nas respectivas contratações. Assim, sua principal função é garantir que o Poder Público
identifique o valor de mercado para uma pretensão contratual.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1°, que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de
bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os
procedimentos de pesquisa de preços foram realizados na seguinte conformidade:

1 - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

Foram observadas ainda as disposições do Decreto Municipal n° 061/2023 que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços.

0 valor total estimado é de R$ 476.040,00 (quatrocentos e setenta e seis mil e quarenta

centavos), conforme Detalhamento Analítico da Estimativa de Preços - DAEP e propostas para
fins de cotação em anexo.

Por fim, encaminhe-se o presente processo administrativo para conhecimento e demáis
providencias cabíveis.

Colinas - MA,06 de março de 2026.

Sr. Rogé\da Costa
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS CNPJ:06.113.682/0001-25

Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro - Ccp. n°65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Detalhamento Analítico da Estimativa de Preços - DAEP

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de kits de inox ou similar para refeição da merenda escolar.
FONTE DE PESQUISA: BANCO DE PREÇO

ITEM - - ESPECIFICAÇÕES _.... _... _..... ° UN©. j .. ....`:': QTDE_v._ P UNT

KIT REFEIÇÃO CONTENDO 01 BANDEJA EM AÇO INOX
1 COM 6 DIVISÓRIAS MEDIDA APROX 39,5 X 29,5 CM , 01 kits 6000 79,34 476.040,00

PRATO FUNDO INOX 22 CM X 4,5 CM, 01 CANECA INOX

COM ALÇA E VIROLA 8 CM 300 ML, 01 COLHER MESA
INOX 16 CM.

O valor total estimado é de R$ 476.040,00 (quatrocentos e setenta e seis mil e quarenta centavos).
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Processo n° 51/2026

rls. 7 Z

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comisslo Permanente de Licitação-CPL R°b.:

„tt ..aq3 q it.

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação, 06.113.682/0001-25

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no
plano de contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Elenilda Pacheco Barros, Tely de Jesus
Martins Lima Araújo

PROBLEMA RESUMIDO: A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta dificuldades na
distribuição adequada e oportuna de kits de merenda escolares para atender a demanda dos alunos.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°

058/2023, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de
contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para
atendimento da necessidade aqui descrita.

x,a,,u r , K. .., .. ,..eF,.rhz u.F zca,. w a. w .. o, e.,i•( aL td:a..,, ,. . arritE i. . à<,nsw:. c .xx ft,Ia as#a"sa ìs, a cwwr„iS "`aaa ,e, ., .>. ra a..,rrNi.rwW s ..r. ls

A Prefeitura Municipal de Colinas está enfrentando um problema significativo na distribuição de
kits de merenda escolar, que não está sendo realizada de maneira adequada e oportuna. Essa
situação afeta diretamente a capacidade de atender à demanda dos alunos, comprometendo a
qualidade do serviço oferecido e, consequentemente, o bem-estar dos estudantes. A distribuição
ineficiente pode resultar em atrasos, falta de alimentos e insatisfação entre alunos e responsáveis,
além de potencialmente impactar a frequência e o desempenho escolar.

Os principais envolvidos nesse problema incluem a administração municipal, as escolas, os alunos e
seus responsáveis. A administração municipal percebe o problema como um desafio logístico e
organizacional que precisa ser resolvido para garantir o cumprimento de suas responsabilidades
educacionais e sociais. As escolas, por sua vez, enfrentam dificuldades operacionais e de
planejamento, enquanto os alunos e seus responsáveis experimentam diretamente as consequências
da distribuição inadequada, que pode afetar a nutrição e o aprendizado dos estudantes.

Resolver esse problema é de interesse público, pois visa garantir que todos os alunos tenham acesso
regular e adequado à merenda escolar, essencial para seu desenvolvimento e aprendizado. Os
benefícios esperados incluem a redução do tempo de espera na distribuição, aumento da eficiência
operacional e melhoria no atendimento aos alunos. Além disso, uma distribuição eficaz pode
contribuir para a satisfação dos responsáveis e para a melhoria do ambiente escolar, refletindo
positivamente na imagem da administração pública. Esses resultados, ao serem alcançados,
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st 3,,.......ae` Fls.: ,
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação-CPL Rub.:

justificam o investimento necessário, alinhando-se ao interesse público de promover a educação e o
bem-estar social.

í2- REQUISITOS 1)A FUTURA CONTRATAÇÃO 1

A definição precisa dos requisitos é crucial para garantir que a solução contratada atenda
efetivamente às necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas, assegurando a distribuição
eficiente e pontual dos kits de merenda escolar.

- Capacidade de Distribuição: A solução deve permitir a entrega de kits de merenda escolar para
todas as escolas municipais, atendendo a um mínimo de 95% da demanda mensal.

- Pontualidade na Entrega: As entregas devem ser realizadas em conformidade com um cronograma
ú previamente estabelecido, com tolerância máxima de atraso de 24 horas.

- Rastreamento de Entregas: Deve ser possível monitorar o status de cada entrega em tempo real,
com atualizações automáticas e acessíveis para os gestores responsáveis.

- Flexibilidade Logística: A solução deve permitir ajustes no volume e na frequência das entregas,
conforme variações na demanda ou necessidades emergenciais.

- Conformidade com Normas de Segurança Alimentar: Todos os kits devem ser transportados e
armazenados em condições que garantam a integridade e a segurança dos alimentos, em
conformidade com as normas vigentes.

- Capacidade de Armazenamento: A solução deve incluir opções adequadas de armazenamento
temporário para os kits, garantindo a preservação dos alimentos até a entrega final.

- Relatórios de Desempenho: Deve haver a possibilidade de gerar relatórios mensais detalhando o
desempenho das entregas, incluindo métricas de pontualidade, integridade dos kits e feedback das
escolas.

- Sustentabilidade: A solução deve adotar práticas sustentáveis, minimizando o uso de embalagens
plásticas e promovendo a reciclagem dos materiais utilizados.

Aquisição de Utensílios por Compra Direta
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comisso Permanente dc Licitação- CPL Rub.:

Descrição: Realização de compras diretas para aquisição de utensílios em quantidade suficiente para
atender à demanda elevada de alunos.

Vantagens:

- Processo rápido de aquisição.

- Possibilidade de negociação direta com fornecedores locais.

- Atendimento imediato às necessidades urgentes.

- Flexibilidade para ajustar a quantidade conforme necessidade.

Desvantagens:

- Limitação de quantidade devido a restrições orçamentárias.

- Menor possibilidade de obtenção de descontos por volume.

- Risco de variação na qualidade dos produtos adquiridos.`.J

Contratação de Fornecedores por Pregão Eletrônico

Descrição: Realização de pregão eletrônico para selecionar fornecedores de utensílios, garantindo
melhor preço e qualidade para atender à alta demanda.

Vantagens:

- Competitividade e transparência no processo de seleção.

- Possibilidade de obter melhores preços devido à concorrência.

- Contratos mais vantajosos e com garantias de qualidade.

- Facilidade de comparação entre diferentes ofertas.

Desvantagens:

- Processo mais demorado em comparação a compras diretas.

- Necessidade de planejamento e especificação detalhada dos itens.

- Possíveis atrasos em caso de recursos ou impugnações.

Parceria com Fabricantes Locais

Descrição: Estabelecimento de parcerias com fabricantes locais para fornecimento contínuo de
utensílios em larga escala.

Vantagens:
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Fls.: J

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de IJcitaç3o-CPL Rub.:

- Fomento à economia local e geração de empregos.

- Redução de custos logísticos devido à proximidade.

- Possibilidade de personalização dos utensílios conforme necessidade.

- Estabelecimento de relacionamento de longo prazo com fornecedores.

Desvantagens:

- Dependência de um número restrito de fornecedores.

- Limitação na capacidade de produção em larga escala.

- Necessidade de supervisão contínua para garantir a qualidade.

Locação de Utensílios

Descrição: Locação de utensílios de cozinha para atender à demanda elevada, com manutenção e
reposição garantidas pelo fornecedor.

Vantagens:

- Redução do investimento inicial.

- Manutenção e reposição inclusas no contrato.

- Flexibilidade para ajustar a quantidade conforme necessidade.

- Menor preocupação com depreciação dos itens.

Desvantagens:

- Custos recorrentes de locação.

- Dependência do fornecedor para manutenção e reposição.

- Possíveis limitações na personalização dos utensílios.

t^ t t ,^^,vg^+,^ r apt `*T

(4 D RiAU DA SQLUÇ O CÚMO'7UM TOLI .

A solução escolhida para a contratação de fornecedores de utensílios visa garantir o desempenho
esperado na distribuição de kits de merenda escolar, assegurando que os produtos atendam aos
padrões de qualidade necessários para o consumo seguro e saudável dos alunos. A compatibilidade
com a infraestrutura existente da Prefeitura Municipal de Colinas é um ponto crucial, pois os
fornecedores selecionados deverão integrar-se facilmente aos processos logísticos já estabelecidos,
minimizando a necessidade de ajustes significativos. Além disso, a facilidade de implementação é
garantida pela escolha de fornecedores com histórico comprovado de eficiência e capacidade de
resposta rápida às demandas.
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A escalabilidade da solução é um aspecto técnico importante, pois permite que a Preléitura se
adapte a aumentos futuros na demanda sem comprometer a qualidade ou a pontualidade das

entregas. A contratação de fornecedores com capacidade de expansão garante que a solução possa

crescer junto com as necessidades da população escolar, mantendo a eficiência operacional.

Do ponto de vista operacional, a confiabilidade e a continuidade do funcionamento são asseguradas
por meio de contratos que incluem cláusulas de manutenção e suporte técnico. Isso garante que

quaisquer problemas que surjam possam ser resolvidos rapidamente, evitando interrupções no
fornecimento dos kits de merenda. A adaptabilidade da solução ao contexto local é reforçada pela

escolha de fornecedores que compreendem as especiticidades da região, permitindo ajustes
conforme necessário para atender às particularidades culturais e logísticas.

Em termos econômicos, a solução apresenta um excelente custo-benefício em comparação com

alternativas que poderiam exigir investimentos maiores em infraestrutura ou pessoal. A contratação
de fornecedores especializados permite que a Prefeitura obtenha preços mais competitivos devido
ao volume de compras, resultando em economia significativa. 0 retomo esperado sobre o
investimento se manifesta na forma de uma distribuição mais eficiente e na redução de custos

indiretos associados a desperdícios ou atrasos.

A solução contribui para o interesse público ao melhorar a eficiência e a eficácia do fornecimento
de merenda escolar, garantindo que todos os alunos recebam os kits no tempo adequado. Isso não
apenas melhora a qualidade de vida dos estudantes. mas também fortalece a confiança da
comunidade na gestão pública. A escolha desta alternativa se mostra mais adequada em relação a
outras opções, pois combina qualidade, custo acessível e capacidade de adaptação às necessidades
locais, garantindo que os objetivos da Prefeitura de Colinas sejam plenamente alcançados.

- DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Unidade Quant.Descrição

KIT REFEIÇÃO CONTENDO 01 BANDEJA EM AÇO INOX OU SIMILAR COM 6 DIVISÓRIAS

KITS 6.000,001 1 MEDIDA APROX 39,5 X 29,5 CM , 01 PRATO FUNDO INOX OU SIMILAR APROX 22 CM X
4,5 CM, 01 CANECA INOX OU SIMILAR COM ALÇA E VIROLA APROX 8 CM 300 ML, 01

COLHER MESA INOX OU SIMILAR X APROX 16 CM.

1'M DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

01
BANDEJA EM AÇO INOX COM 6 DIVISÓRIAS MEDIDA 3

APROX 39,5 X 29,5 CM
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02

PRATO FUNDO INOX 22 CM X 4,5 CM
'

03

CANECA INOX COM ALÇA E VIROLA 8 CM 300 ML
n.

F-

{ F

Y.f E3T:

04

COLHER MESA INOX 16 CM t ----- --,

Imagem ilustrativa

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada peló Setor de Compras logo após a
elaboração do DFD pela unidade requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível
no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE

PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

6ë PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇAOú

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo
adjudicada em lotes/itens distintos.

A escolha pelo parcelamento formal, com a realização de uma única licitação e adjudicação em
lotes distintos, é a mais adequada para a contratação de fornecedores de utensílios, pois permite
atender de forma eficiente às especificidades de cada item necessário para os kits de merenda
escolar. Essa abordagem possibilita que fornecedores especializados concorram em lotes
específicos, garantindo que cada item seja adquirido com o melhor preço e qualidade, atendendo à
alta demanda com eficiência.

Além disso, o parcelamento em lotes distintos promove maior competitividade entre os
fornecedores, uma vez que empresas de diferentes portes podem participar da licitação, aumentando
as chances de obter propostas mais vantajosas. Isso gera economia de escala, pois a Prefeitura pode
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negociar melhores condições para cada lote, sem comprometer a qualidade dos utensílios
adquiridos.

Por fim, essa modalidade facilita a gestão e a responsabilidade técnica, já que permite um controle
mais preciso sobre a entrega e a qualidade de cada lote. Isso assegura que os utensílios sejam

distribuídos de forma oportuna e adequada, atendendo ao interesse público e garantindo que os
alunos recebam os kits de merenda escolar conforme planejado.

}7 RESULTADOS PRETENDIDOS

Economicidade

A contratação de fornecedores de utensílios permitirá a obtenção de preços mais competitivos
devido à negociação em maior escala, resultando em economia para a Prefeitura. A escolha de
fornecedores que ofereçam produtos de qualidade assegura a durabilidade dos utensílios, reduzindo
a necessidade de reposição frequente e, consequentemente, os custos a longo prazo.

Otimização de recursos

A centralização da aquisição de utensílios otimiza o uso de recursos humanos, reduzindo o tempo e
o esforço despendidos em múltiplas compras. A padronização dos itens adquiridos facilita o
controle de estoque e a distribuição, evitando desperdícios e garantindo que os materiais estejam
disponíveis quando necessários.

Eficiência e eficácia

A melhoria na logística de distribuição dos kits de merenda escolar será alcançada através de
processos mais ágeis e coordenados, assegurando que os alunos recebam os itens no tempo
adequado. A eficácia do serviço será medida pela satisfação dos usuários finais e pela redução de
falhas na entrega.

Indicadores ou metas mensuráveis

1. Redução de 15% no custo médio dos utensílios adquiridos em comparação com o ano anterior.

2. Diminuição de 20% no tempo médio de entrega dos kits de merenda nas escolas.

3. Aumento de 25% na satisfação dos usuários, medido por meio de pesquisas de opinião.

4. Redução de 30% no índice de reclamações relacionadas à qualidade dos utensílios fornecidos.
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Para viabilizar a contratação de fornecedores de utensílios, é necessário assegurar que a
infraestrutura de armazenamento esteja adequada. Isso inclui a adaptação de espaços físicos para

receber e armazenar os utensílios de forma segura e organizada, garantindo que haja controle de
temperatura e umidade para preservar a qualidade dos materiais. Além disso, é essencial verificar a
capacidade logística de acesso a esses locais, facilitando a entrega e distribuição dos utensílios sem
causar atrasos ou danos.

Outra providência crucial é a capacitação técnica dos servidores responsáveis pelo recebimento e
controle de estoque. Eles devem ser treinados para manusear os utensílios corretamente, realizar
inspeções de qualidade e gerenciar o inventário de forma eficiente. Isso assegura que os utensílios
estejam sempre disponíveis e em condições adequadas para uso, evitando desperdícios e garantindo
a continuidade do fornecimento.

Por fim, é necessário obter as licenças e autorizações pertinentes para o armazenamento e manuseio
dos utensílios, especialmente se houver regulamentações específicas para determinados materiais.
Isso inclui garantir que todos os procedimentos de segurança e higiene sejam seguidos,
minimizando riscos e assegurando conformidade com normas vigentes. Essas medidas são
fundamentais para garantir que a solução escolhida seja implementada de maneira eficaz e
sustentável.

Não Haverá Necessidade de Contratações correlatas.

U

Impactos Ambientais Identificados

Consumo de Recursos Naturais

A produção e transporte de utensílios podem aumentar o consumo de recursos naturais, como água
e energia, além de gerar emissões de gases de efeito estufa.

Resíduos Sólidos

0 uso e descarte de utensílios podem gerar resíduos sólidos, exigindo estratégias adequadas de
gestão e reciclagem.
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Medidas Mitigadoras Propostas

Priorizar fornecedores que utilizem materiais recicláveis e processos dc produção sustentáveis.

Implementar um programa de logística reversa para o recolhimento e reciclagem dos utensílios ao
fim de sua vida útil.

Avaliar a possibilidade de consórcios regionais para otimizar a logística e reduzir o impacto
ambiental do transporte.

Incentivar o uso de utensílios duráveis e reutilizáveis para minimizar a geração de resíduos.

Considerar a infraestrutura local para gestão de resíduos. buscando parcerias se necessário.

11- CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIAVLL.

Colinas - MA 0G de março dc 2026

Elenilda Pacheco Barros

v Coordenadora Pedagógica

De acordo,

TELLY DE JESUS MARTINS '; Assinado de forma digital por
LIMA ARAUJO:35158379300 TELLY DE JESUS MAR11N5 UMA

ARAUJO35158379300

Tely de Jesus Martins Lima Araújo
Secretária Municipal de Educação

Portaria n° 456/2025
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. O presente visa o(a) Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de kits de
inox ou similar para refeição da merenda escolar, conforme as quantidades, especificações e condições
constantes neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

r•f ttY+r'"aa' i ?• jp er-w_ t t* It F ^Y f -9'º P' I i. •• •,

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO ,,. .w,,,... -.,;;.,H ,,, „,

2.1. Justificativa para a Contratação de Empresa para o Fornecimento de Kits de lnox para Refeição da
Merenda Escolar

A presente justificativa visa fundamentar a necessidade de contratação de uma empresa especializada para o
fornecimento de kits de inox destinados à merenda escolar, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de

Educação da Prefeitura Municipal de Colinas.

Contextualmente, a merenda escolar é um direito assegurado pela Constituição Federal, cuja importância
transcende o aspecto nutricional, refletindo diretamente na saúde, bem-estar e no desempenho acadêmico das
crianças e adolescentes. A utilização de kits de inox, por sua vez, representa uma alternativa sustentável e

saudável, contribuindo para a diminuição do uso de utensílios descartáveis e promovendo práticas de educação
ambiental nas escolas.

O objetivo principal desta contratação é estabelecer um registro de preços que possibilite à Administração
Pública adquirir, de forma eficiente e transparente, kits de inox que garantirão uma alimentação saudável e

adequada aos alunos da rede municipal de ensino. Este modelo de aquisição permitirá a flexibilidade
necessária para atender à demanda em diferentes momentos do ano letivo, assegurando o fornecimento
contínuo e regular dos materiais necessários.

A necessidade dessa contratação é premente, uma vez que a adequação dos utensílios utilizados na merenda
escolar afeta diretamente a qualidade das refeições oferecidas. A não realização da contratação resultaria na

manutenção de práticas que não favorecem a saúde dos alunos, podendo, inclusive, contribuir para o
desperdício de alimentos e para a geração excessiva de resíduos, uma vez que os itens descartáveis se
tornariam a única opção de uso.

A relevância dessa ação para o interesse público é inegável. Ao optar por kits de inox, estamos promovendo a

saúde e o bem-estar dos estudantes ao mesmo tempo em que incentivamos uma maior conscientização acerca
da sustentabilidade e do cuidado com o meio ambiente. A implementação de práticas sustentáveis nas escolas
não apenas melhora a qualidade da merenda, mas também engaja as crianças em aprendizados fundamentais
sobre responsabilidade ambiental
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A execução desta contratação será realizada de acordo com a Lei Federal n° 14.133/2021, que visa assegurar a

transparência, a eficiência e a competitividade nos processos licitatórios, permitindo à Administração Pública
firmar contratos vantajosos e que atendam ao interesse coletivo

Diante do exposto, reforçamos a urgência e a importância da contratação de uma empresa para o fornecimento
de kits de inox para a merenda escolar, que se traduzem em benefícios diretos para a saúde e educação das
crianças atendidas pela rede municipal, além de fortalecer a responsabilidade socioambiental da nossa
comunidade.

[3. DAS ESPECIFICAÇÕES!EQUANTIDADESü _.......................,......w.....á

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO -

Item Descrição Unidade Quant.

KIT REFEIÇÃO CONTENDO 01 BANDEJA EM AÇO INOX OU SIMILAR COM 6 DIVISÓRIAS

1
MEDIDA APROX 39,5 X 29,5 CM, 01 PRATO FUNDO INOX OU SIMILAR APROX 22 CM X

KITS 6.000,00
4,5 CM, 01 CANECA INOX OU SIMILAR COM ALÇA E VIROLA APROX 8 CM 300 ML, 01
COLHER MESA INOX OU SIMILAR X APROX 16 CM..

U

ITEM . :._ '. :; DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS IMAGEM ...

01
BANDEJA EM AÇO INOX COM 6 DIVISÓRIAS MEDIDA -, 1
APROX 39,5 X 29,5 CM

:

:y

02 r

PRATO FUNDO INOX 22 CM X 4,5 CM

03

CANECA INOX COM ALÇA E VIROLA 8 CM 300 ML

t

04

COLHER MESA INOX 16 CM
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Imagem ilustrativa

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa
de mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras
logo após a elaboração do DFD pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se
disponível no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA
ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

4.1.1. A empresa deverá entregar os materiais/produtos solicitados no Almoxarifado da Secretaria
Municipal de Educação, nos horários das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min,

localizado na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro, Colinas - Maranhão - Cep. no
65.690-000.

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem de
Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 30
(trinta) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria
e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da
proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do Recebimento
Provisório.

4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-
se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se
encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao
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fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua
notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição.

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou com a
legislação vigente aplicada, serão rejeitados.

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto
ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto
considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser,
imediatamente, substituído.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo Agente
responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

4.4.2.0 transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada.

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as informações
em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do responsável técnico,
números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo com a Legislação sanitária e
nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros;

4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas
e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do objeto desta
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

^r I S ts€5t2 í7"q

! .I XIGENCIA:DE AMOSTRAS i.i =, iit

U

5.1. Não se aplica.

6.OBRIGAÇOES DA ÇONTRATÀNTE r r h» `w.,..G{.ïuL ..s. . .-x...rwv.lw..uvi.. lEs..uu4uu.l.ìi.,c>...:ss ..w.....

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações do
Tenho de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos adquiridos;
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6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
objeto, fixando prazo para a sua correção.

ÕES DA CONTRATADA7. OBRIGAÇÕES ç,? r ' f .......................4...,_,......., ._., ....._........._,._,_..._ ...,.. ,,,, ...._....., .....:3 . . >. iaNaw.l u.ufa..-.ui.,,inxaa ₹ m.. .. .....; .

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de
crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a
causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade
com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).
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7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos materias/produtos,
nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei n°
14.133/2021.

7.16.O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8.00 CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDIÇAÇAOErPARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento

conforme dispõe a Súmula TCU n° 247.

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de

licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente
documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;

9.1.2. Habilitação técnica

9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;

9.1.4. Habilitação econômico-financeira;
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9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

9 lfl] ,. :
10 DAaHÁBÍLITAIÇAOíQUALIFIÇAÇ ►O TECNIOA_. -.z..» .. r.'NilLt

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece materiais/produtos compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá
ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

fi í ,

V s11 'DA SUBtúONTRATAÇAO DO OBJETO '';l F ! : i'' y' ii ' ` "'' ; >.. .u,,,a G,. z .,. , »,d«

11.1. Não é admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.

X I.il ; I ₹ P r{+ y.12 IDA GARANTIAwDF. EXECUÇÃO OUNTRATITAL ... # 4i z a...c..«za-

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

13 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.
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13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

13.7. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
U' cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração

13.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1° da Lei n° 14.133, de 2021).

13.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

13.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
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13.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

Fiscalização Administrativa

13.13. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

13.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato

13.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

13.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.17. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.17. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
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trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

13.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

13.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

14 DOS CRITERUS DE IVIEDI AO E' DE PAGÁMENTO ' "' 3' ' fl L1 T..

Recebimento do Objeto

14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de
Preços da Contratada.

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante Termo de
Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
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Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidaçãò, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso lido art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

O eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida
comprovação ser constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:
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a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até
5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os
seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.
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14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(6 1=0,00016438
[=(TX /100

TX = Percentual da taxa anual =

365 6%.u

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

,£, d '•.• £ £ . }` `f L Y °S'i _ 3 SeY iL+% H`*4'

X15 DA VIGENCTADO CONTRATO EE E __ .. „ '_ ' ,.. t.w

15.1.O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.
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15.1.1.O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

16 DO REE UILIBRIO'ECONOMICO `FINANCEIR4W ` `` r

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a

ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financei ro pressupõe a verificação das condições
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser

alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado (04/03/2026).
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17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Indico
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

17.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

} .. .:. ....,.,..y,. * t j %(st ₹ j ( f 3 '.^ y } ç,_,. 3' }s i tt j t4 Y} ,sr r fl=.. $ t ti; p : r} ₹ n ₹ • gr a;3 _ i ₹ ;;₹ ,i1S DQ ORÇAMENTO SIGILOSO

V

18.1. Para a presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiloso, pois quando a Administração não
disponibiliza o valor máximo ou estimado da contratação os licitantes interessados tendem a apresentar seus
preços com base no valor de mercado, ou seja valores mais vantajosos do que se fosse divulgado a estimativa
de preços, razão pela qual é mais vantajoso realizar a contratação por meio da utilização do orçamento
sigiloso.

18.2. Em uma licitação pública, na qual existe sigilo do orçamento estimado para a contratação, dependendo da
modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor é oferecer o preço mais baixo e as melhores
condições, para vencer a licitação, pois não há referência de valor disponível de dispêndio. Noutro prumo,
quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o máximo que está disposta a pagar, a
racionalidade econômica do fornecedor pode se alterar.

x19, DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS= .... ...... .._..., . ,._.,....a ..............u_..r...

19.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da
Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:
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19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o certame;

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

19.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação

19.1.5. fraudar a licitação;

19.1.6. comportar-sede modo inidôneo ou co,neter fraude de qualquer natureza, em especial quando:

19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.
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19.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

19.2.1. Advertência;

19.2.2. Multa;

19.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

19.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

J 19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

19.3.2. as peculiaridades do caso concreto

19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

19.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

19.4.1. Para as infrações previstas nos iterts 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do valor do
contrato licitado.

19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será de 15% a

30% do valor do contrato licitado.

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

19.7. A sanção de itnpedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do Município de Colinas,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade
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mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja dui
156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.
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ação observará o prazo previsto no art.

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do Município de Colinas.

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar nó prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

19.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

19.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.

19.15.1. O endereço de e-mail informado na proposta comercial será considerado de uso contínuo da
empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

20.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

20.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de
contratação direta, visando à execução do objeto, independenteme nte de estarem nele transcritas.

Colinas - MA, 09 de março de 2026
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Ao Senhor

Bruno Soares dc Oliveira

Assessor Contábil

Secretaria Municipal de Finanças

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Solicitação de Adequaçiïo Orçamentária e Financeira.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Elaborada a pesquisa dc preços de mercado pelo Setor de Compras conforme consta

nos autos, encaminho o presente para prestar informações quanto à classificação da despesa e

sua disponibilidade orçamentária.

Colinas - Mn, 09 de março de 2026.

TELLY DE JESUS MARTINS .Assinado de forma digital porTEuY

LIMA ARAUJO:35158379300 DE.JESUSMART,ARuÁ0355 1 A837300

Tclly dc Jesus Martins Lima Araíljo
Sec Municipal de Educação.
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Telly de Jesus Martins Lima Araújo

Sec Municipal de Educação.

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Em atendimento a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 101/2000 (art. 16, I e II),

apresento dotação de saldo orçamentário visando o(a) contratação de empresa para fornecimento de
kits de inox ou similar para refeição da merenda escolar.

Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de
dotação orçamentária, que somente será exigida para a efetivação da
contratação, conforme art.10, §2° do Decreto Municipal n°
064/2023.

Declaro para os devidos fins, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO), e não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de
2026, havendo disponibilidade financeira para seu pagamento neste exercício, sem prejuízo das metas
planejadas, estando em conformidade com a, com a Lei Federal n° 14.133/2021, e com a Lei Complementar
Federal n° 101, de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 16 e 17.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Colinas - MA, 10 de março de 2026.

Bruno ocres dc Oliveira

Assessor Contábil

CRC n° 013306/0-9
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

A

Comissão de Contratação - CC
Prefeitura Municipal dc Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Encaminho os autos do processo para fins de análise, manifestaçio e demais providencias.

Colinas - MA, II dc maro de 2026.

TELLY DE JESUS MARTINS moinado de forma digital por
LIMA ARAUJO:35158379300 TEuv DE JESUS MARTINS LIMAARAUJO 35158379300

Telly de Jesus Martins Lima Araújo
Sec Municipal dc Educação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

FOLHAS:

PROC: 5 / ) Q Z_ r
Ass:

PORTARIA n° 05/2026 - GABINETE/PREFEITO

Designa o Agente de Contratação,
Pregoeiro e Equipe de Apoio.

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro na Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 059/2023,

RESOLVE:

Art. 1°. Designar o Servidor Jerônimo Cardoso Rosa Neto para
atuar como Pregoeiro e Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de
COLINAS, nos termos do art. 3° do Decreto Municipal n° 059/2026 e Lei n°

14.133/2021.

Art. 2°. Designar os Servidores Delcimar Santos da Silva, Carlos ,
dos Santos e Geandre Reis Carneiro, para comporem a Equipe de Apoio e
auxiliar(em) o(s) Pregoeiro(s) e Agente(s) de Contratação da Prefeitura Municipal
de COLINAS.

Art. 3°. O Pregoeiro, o Agente de Contratação, e a Equipe de Apoio
contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com o auxílio da
Procuradoria Geral do Município e da Controladoria Geral do Município.

Art. 4°. Os agentes designados nesta Portaria atuarão no que couber,
nos processos de licitação, contratação direta e procedimentos auxiliarés
regidas pela Lei n° 14.133/2021 e suas alterações.

U

Art. 5°. A atuação do Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de
Apoio, está regulamentada no Decreto Municipal n° 059/2026.

Art. 6°. Permanecem vigentes os efeitos das Portaria anterior para os
processos licitatórios regidos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e Lei Federal n°
10.520/2002 enquanto estes não forem finalizados, desde que os editais de
licitação tenham sido publicados até 31 de dezembro de 2023, devendo os
servidores designados na referida portaria conduzirem e concluírem os
referidos processos.

Art. 7°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS - MA, ESTADO

DO MARANHÃO, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS
MIL E VINTE E SEIS.

RENATO DE SOUSA Asslnadodeformadigitalpor
RENATODESOUSA

SANTOS:91233380320 f SANT05.9 23338320
RENATO DE SOUSA SANTOS.

PREFEITO MUNICIPAL
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nos processos de licitação, c
auxiliares regidas pela Lei nQ 14.

PORTARIA Nº 05/2026 - GABINETE/PREFEITO

Alt. 59. A atuação do Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de

Apoio, está regulamentada no Decreto Municipal n9 059/2026.

PORTARIA nº 05/2026 - GABINETE/PREFEITO

Designa o Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio.

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, no uso de suas atribuições

iegais, com ruicro na Lei nY 14.1.iii2021 e uecreto ihunicipai ny
059/2023,

RESOLVE:

Art. 6, Permanecem vigentes os efeitos das Portaria anterior para os

processos licitatôrios regidos pela Lei Federal nº 8.666/1993 e Lei

Federai ny 1U.52Q/2UU2 enquanto estes não TTorem nnaiizaaos, desde

que os editais de licitação tenham sido publicados até 31 de dezembro
uC 2uín..À, dcv ciúv OS Scrviúvrca UCSiy,iâú05 i â rcfcride Núitâria

conduzirem e concluírem os referidos processos.

Art, 19. Designar o Servidor Jerõnlmo Cardoso Rosa Neto para atuar
como Pregoeiro e Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de

COLINAS, nos termos do art. 3º do Decreto Municipal nº 059/2026 e Lei

nº 14.133/2021.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS - MA, ESTADO

DO MARANHÃO, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE

DOIS MIL E VINTE E SEIS.

Art. 2. Designar os Servidores Delcimar Santos da Silva, Carlos

dos santos e Geandre Reis Carneiro, para comporem a Equipe de

Apoio e auxiliar(em) o(s) Pregoeiro(s) e Agente(s) de Contratação da
r _ •.

YÌ CI CIUIIG Ì'rUIIIIIFJdI UC I.V LIIVNJ. I GI M1 V IJC J JVJM JMI\ 1 VJ.

PREFEITO MUNICIPAL

AIS ]0 (', Ornnnnirn n Annnhé ria `nnhr.t.n3n n e Cri, inn Ae Annin

farão, no desempenho de suas funções essenciais, com o auxílio da
"curadoria Geral do Município e da Controladoria Geral do Município.

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Códioo identificador: 5223703a8c498f4a6b55dcf4d19e0fd1

Art. 4º. Os agentes designados nesta Portaria atuarão no que couber,

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 006/2026

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DADOS DO PROCESSO

º PROCESSO ADMINISTRATIVO: 026.0225.001/2026
0 oonrCccn nc rnlJTCATArel1• Innçnn,

ODALIDADE: IPREGÃO ELETRONICO
_RG4Q t RFNr!AnOR SECRETARIA MIINICIPAI DF ADMIN15TRAÇAQ F FINANÇAS

RGÃO(S) PARTICIPANTES(5)
ECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
ECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANEAMENTO BÁSICO

REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO FORNECIMENTO DE
`JETO: MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL E LIMPEZA, DESCARTÁVEL E COPA COZINHA EM GERAL

I'AKA AI ENÚEK A5 SELKEÌAKIA5 MUNil.l1'AIS DO MUNILIPIO DE DOM NEUKU/MA.

FLOR TOTAL ADJUDICADO E
,IIVI•IV VV VMVV•

$ 805.002,24 (oitocentos e cinco mil, dois reais e vinte e quatro centavos)
I I

44EAuDIILO

Aos 2 de junho de 2026, após analisado o resultado do Pregão Eletrônico n° 006/2026, referente ao processo administrativo em epígrafe, venho por
meio dn oresente ADIUDICAR e HOMOLOGAR a presente licitação, conforme a Ata de Sessão constante nos autos do processo administrativo, em

conformidade com o Quadro Resultado e nos termos do inciso IV do Art. 71. da Lei nº 14.133/2021.

QUADRO RESULTADO

H X SILVA LTDA 1 50.102.100/0001-05
Total de Itens: 51 1 Valor Total: R$ 269.639,84 (duzentos e sessenta e nove mil, seiscentos e trinta e nove reais e oitenta

uaaly LCii►ãvu )

Item escrl ão riarca nldade uant. alor Unit. alar Total
AúvircTE únili A, fCCv wv, rvn AATr

2 IRAGRNNCCCOM CREME HIDRATANTE, DIVERSAS ILOR DE YPÉ IND 705,00 IR$ 1,10 IR$ 775,50
13 HAMP00 PARA CABELO, ADULTO DE 350ML EDA ND 180,00 $ 6,15 R$ 1.107,00

FRALDAS DESCART VEIS: (tamanho G) com

ii aracterísticas: gel; barreiras antivazamento e

161G FRAL ND 160.000.00 $ 0,50 R4 30.000,00

banais de absorção; elasticidade nas laterais e
u tas Iea usiãYcís.

1 CTDO MURI TICO DESINCRUSTANTE P/ LIMPEZA GRILAR ND 1.180,00 1R$ 5,70 1R$ 6.726,00•1

.fERTF1CAf?ODtf fTALMENTE www,famem.or .br 39106
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MINUTA EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2026 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 51/2026

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Pregoeiro(a),

designado(a) pela Portaria n.° 006/2024 - GAB/PMC de 02/01/2024 publicado no DOM/FAMEM em
08/01/2024, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril
de 2021, do Decreto Municipal n° 064/2023, do Decreto Municipal n° 063/2023, da Lei Complementar
nO 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,

farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Regulamentações no âmbito do Município de Colinas

. Decreto n° 058/2023 - Regulamenta o Estudo Técnico Preliminar previsto na Lei Federal n°
14.133/2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

s Decreto n° 059/2023 - Dispõe sobre as regras relativas à atuação do agente de contratação, do
pregoeiro, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, bem como
os requisitos para o modelo de gestão do contrato ambos conforme previsto na Lei Federal n°
14.133/2021;

Decreto n° 061/2023 - Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, de que trata o §1° do art. 23 da Lei
Federal n° 14.133, •de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e
Fundacional do Município de Colinas e dá outras providências;

*I Decreto n° 063/2023 - Dispõe sobre o rito procedimental comum das licitações processadas pelos
critérios de julgamentos menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens,
serviços e obras, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

/ Decreto n° 080/2023 - Dispõe sobre a delegação de competências para atos administrativos dos
processos licitatórios e contratações diretas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Colinas;

DOS,DO PROCESSO .

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Educação
Ó()gorsã) Participante(s):
Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de kits de inox ou similar para refeição
da merenda escolar

Esclarecimentos e Impugnações: Até XX/XXX/2026 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

Início da Sessão Eletrônica: XX/XXX/2026 às XXhXXXmin. Horário de Brasília/DF

Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas -www.licitacolinasma.com.br

Endereço para retirada do Edital: www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacolinasma.com.br ou www.gov.br/pncp
SIM

Orçamento Sigiloso: Orçamento Sigiloso, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência (Anexo II)
deste edital.

Valor Estimado ou
Valor Total: R$ XXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX).

Máximo da Contratação:

Sistema de Registro de Sim
Preços - SRP:

Critério de Julgamento: Menor Preço
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Intervalo entre Lances: RS 0,01 um centavo

Modo de Disputa: Aberto

Forma de Adjudicação Por Item

Regime de Execução: Empreitada por preço Unitário

®ValorUnitáriodo Item;

Forma de Envio do(s) ❑Valor Total do Item;

Lance(s): ❑Valor Total do Lote/Grupo.
LI Valor Global.

Participação de NÃO
Consorcio:

Apresentação de NÃO
Amostras:

Visita Técnica: NÃO

Exigência de Garantia de
Proposta

NÃO

Exigência de Garantia de NÃO
Contrato

Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de dotação orçamentária,
Dotação Orçamentária: que somente será exigida para a efetivação da contratação, conforme art.10, §2° do Decreto

Municipal n°064/2023.
Anexo I - Estudo Técnico Preliminar - ETP;

Anexo II- Termo de Referência;

Anexo III - Modelo de Proposta de Preços;
Anexos: Anexo IV - Declaração Consolidada;

Anexo V - Minuta da ARP;
Anexo VI- Minuta do Contrato.

Anexo VII - Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo)

INFORMAÇÕES
Pre oeiro a : JERONIMO C R NETO

Autoridade Competente: Tely de Jesus Martins Lima Araújo - Sec de Educação.
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data

marcada a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, mediante prévia comunicação do(a) Pregoeiro(a).

Nota 2: O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readequada do valor final,
declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de
desclassificação pelo não envio.

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão ptiblica.

U

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO.E FAVORECIDO PARA MEI'/MEC/EPP -

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para

MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil NÃO

reais)?
Art. 48, I, Lei Complementar n° 123/2006
Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? NÃO

Art. 48, III, Lei Complementar n° 123/06)

Prioridade de contratação para MEUME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor NÃO
preço válido?
(Art. 48, 3°, Lei Complementar n° 123/06)

EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
õAbreviaçes

CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
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Subcont - Subcontratação de MEUME/EPP

CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Beneficio ou Ampla Participação
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2026 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 51/2026

PARTE GERAL

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas as
exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

L]it11P1*i7) 33rs !1`. D ADEQUAÇAO..URÇAMENTARIA`E Fll j 1;r1CLYItA:C'N ll :' K iary .

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for sigiloso.

3 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO , ú...... ,x......_..,._•_ __ .. .. ...,. .,..-. ,....._. _ . .i.,3L!! u...««.... ............1,. .Jx... .,.....+u_..u:.,. .... u.,a... ,, ta. , .á .nswr. .«,...,. ....... _...... ..,..« ,.. ,..r..,...,..N

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e

disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento
do sistema.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
v! assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - ME!, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

3.6. Não poderão participar deste Pregão:
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3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe

V função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

3.7.O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, ífsica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se

referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
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3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5.O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 3.13.4.

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

.J

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e
de julgamento das propostas.
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo
com a condição da licitante:

a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ot
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em deifnitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação deifnidos no
instrumento convocatório;

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1°c no inciso III do art. 5° da Constituição Federal,

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deifciência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especíifcas;

4.4.1. O licitante/fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/fornecedor enquadrado como MEI/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

U

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de ME! / ME /
EPP, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles
itens/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

Página 7 dc 73

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ: 06.113.682/0001-2S
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro - Cep. n' 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 51/2026

Fls. 63•
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - Cri Rub.:

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e

da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11.O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

p5. DQ PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca, se for o caso;

5.1.3. Fabricante, se for o caso;

5.1.4. Modelo, se for o caso;

5.1.5. Quantidade.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos tenros do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas

que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Emn todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

DA.A81HRTURr#DA S,ESSAO PURIIC'Á .,'., , L ;a,.. Z.. :::::1:I::::T:::::::

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
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trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados,
na fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS„PROPOSTAS ............................. ...........

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.U

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°
2131 /2016 - Plenário).

,-.,.- ......r.««....--.. ..,.....«. m t !
$.. DA FORMULAÇAO DE LANCE.S..................................'_ ._. ...... .. '.a,.. .........,.w .H.......... ....... ..N....

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.
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8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão
do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação
do fato aos participantes no Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

8.7.O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio,
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.7.1.6. Após o reinício da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os
lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
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8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três),
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto:

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10%
(dez por cento) superior à ela.

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais colocações.

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
na ordem crescente de valores.

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.

9 , _DQ BENEFICIO `AS MIÇROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO ' PORTE •E
EQUIPARADAS . '

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por ME! / ME /
EPP, e houver proposta de MEL / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A MEI / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;
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9.1.2. Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior,

o sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso
III da Lei Complementar n° 123/2006.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

j P fio` t43, 3 m R tR 3 r £
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10.1. O Pregoeiro encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas neste Edital.

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Pregoeiro, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação
ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.

`l ll DCI JULG .ME TTO DA PROPOSTA' VZ•1NC DORA. f ' ' '' ' " ' ,c , ' £ ,, ,

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no Portal
Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail,

exceto se expressamente permitido pelo Pregoeiro.
L..J

11.1.1. O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta
readequada do valor final declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo
mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação
do Pregoeiro para a Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Dias Carneiro,
n° 402, bairro Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000.
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11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo III) deverá ser apresentada após
convocação do Pregoeiro(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa,
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante proponente, com o
seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome
e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo III;

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para
a execução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade as
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos
valores orçados/estimados pela Administração.

11.6.1. O licitante que apresentar em sua proposta o desconto previsto no subitem 11.6 do edital
deverá apresentar a comprovação da exequibilidade de sua proposta através dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos (Anexo III-A) apresentando preço de custo da execução do objeto, margem
de lucro, impostos detalhados com sua respectiva alíquota (federais, estaduais e municipais
incidente sobre a execução do objeto), custo diretos e indiretos da licitante com base em seu regime
de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e

a.1) Deverá ser apresentado na planilha de custos, todos os custos diretos e indiretos inerente a
prestação do serviço ou venda de mercadoria/produtos, despesas com pessoal (salários, férias,
13° Salário, Encargos Trabalhistas (FGTS, INSS, Vale Transporte, Alimentação e outros), custo
de aquisição de mercadorias, tributos e impostos federais, estaduais e municipais de acordo
com o ramo de atividade da empresa; Despesas Administrativas como energia elétrica, água,
alugueis e outras despesas ifxas que impactam o custo de operação da empresa.

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados
(vendas e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data
da abertura da licitação.

b.1) Não será aceito docwnentos ifscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos
emitidos após a abertura do certame.

b.2) Os documentos previstos na alínea "b" deverão ser apresentados de fornia pesquisável e
legível.

11.6.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:
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a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e

11.6.3. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto
com a proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.6.1
deste edital.

11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. O Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a
contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que:

J 11.7.1. Contenham vícios insanáveis;

11.7.2. Descaonpram especiifcações técnicas constantes do edital e seus anexos;

11.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequíveis;

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

11.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 1 (uma) hora conforme indicado no Chat, sob
pena de recusa da proposta ou inabilitação.

11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo
inicial, e aceita pelo Pregoeiro.

¢12 DOS REQUISITOS'I)E HABII;ITAÇAO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em:
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=l&ordenarPor=nomeSancionado&di
recao=asc);
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12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://portal.tcu.gov.br/)

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro analisará os documentos de
habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a segui.r

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

a n ç[ntn p t r. y I r
¿123 Habihtaçao Juridtë≤t, .w

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador;

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

a..J

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bern como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.764, de 1971;

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17a 19e 165).

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

Página 16 de 73

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNI'J: 06.113.682/0001-25

Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro- Cep. n°65.690-000, Colinas, Maranhào. Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n°51/2026

fls.. 2
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comisso Permanente de Licitação- CPL Rub.:

12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo II) deste edital.

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;U

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

12.6. Habilitação Econômico-Financeira .,...,.f, .`...........w. ...., a,....a.v...,.....w...--... .................x,.y.
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12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data

de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis' dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de
Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas Explicatlvas2, já
exigíveis e apresentados naforma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa;

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023;

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023.

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou
seja, Balanço Intermediário, observado as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.6.2.4. Casó o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos
seguintes índices: índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a 1 (um):

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2
(dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

Ativo Total
≥ 1,00ISG =

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

2 As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5°_, art. 176 da Lei n°6.404/1976 e

Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade.
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILG = ≥ 1,00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante
ILC = ≥ 1,00

Passivo Circulante

a.l ) O Índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

a.2) O Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com vencimento neste mesmo período.

a.3) O Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

`.J

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor será a condição da empresa.

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os índices ISG,
ILG e ILC quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a
administração, Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento)

do valor estimado da contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a
seguir:

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro
jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976, ou;

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;

12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto
Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;
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12.7. As MEL / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

U

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.12. Para facilitar a análise da documentação pelo(a) Pregoeiro(a), é importante que o licitante
convocado além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seja apresentado na
mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório.

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

X13 D.(J►:RECiJRSO I STRATI O tEl, I 1 . `. .. " ' ','` .,< . ` i , , , , ,51 , , , ; ;

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de
2021.

13.2.O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
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isão no prazo de 10 (dez) dias úteis,

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus
respectivos vencedores.

-
.,. ...

15.1. Não se aplica.

x'16 DO' SISTEMA DE REGYSTRD DE PREÇOS...................i' ' f .'c... . EMA,. . z..... _ ............ .. .. .. .... ....« ..,. uu„ii<ui,.u.t .... .........,..=...«.............,a , ., ...................

16.1. A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD é o órgão gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de
Preços dele decorrente.

16.2. São órgãos participantes os órgão ou entidade da Administração Pública que não participaram dos
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços.

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
(Órgão Gerenciador) para conceder autorização ou não da adesão.

16.3.1. A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a
vantajosidade da adesão.

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 16.3 não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a (50%) cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada itens registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
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16.4.1. A SEMAD poderá autorizar, excepcional e justificadamente , a prorrogação deste prazo,
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

16.6. Homologado o resultado desta licitação, a licitante beneficiária será convocada para assinar a Ata
de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do
documento oficial de convocação para assinatura da ARP.

16.6.1.O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado,
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

16.7. A recusa do adjudicatário em assinar a ARP, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a
convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor,
seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei n°
14.133/2021 e neste de licitação.

16.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará a
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja
designada eventual aplicação de penalidades administrativas.

16.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua
assinatura, devendo o extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e

na Imprensa Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

16.10. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo

local, condições mercadológicas e de logística.

16.11. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do Município;

16.12. A existência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em
igualdade de condições.

16.13. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que
comprovada a vantajosidade da prorrogação.

16.14. Os preços registrados na ata poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da
contratação dos serviços e inviabilize a execução tal corno pactuado, cabendo ao órgão gerenciador
realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

16.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tornar-se superior ao

preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

16.15.1. Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;

Página 22 de 73

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro - Cep. n°65.690-000, Colinas, Maranh io, Brasil
Slte: www.colinas.ma.gov.br



ryy Processo n°51/2026

EiEI
« s Fls.: __

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Com issto Permanente de Licitação - CPL Rub.:

16.15.2. Frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas;

16.15.3. Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a

igual oportunidade de negociação.

16.16. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

16.16.1. Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando
a veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação,
devidamente formalizada, ocorrer antes do pedido da execução do objeto;

16.16.2. Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando
igual oportunidade de negociação.

16.17. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços para aquele item de material ou serviço específico, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

16.18.O registro do fornecedor será cancelado quando:

16.18.1. não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

16.8.2. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

16.8.3. for liberado;

16.8.4. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

16.8.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

16.8.6. sofrer a sanção prevista no inciso 1V do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

16.8.7. não aceitar o preço revisado pela Administração;

16.19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

16.19.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

16.19.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

`J

16.19.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

16.19.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

16.19.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

16.20. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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16.21. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da comunicação.

(17 DO'INSTRUMENTO CQNTRATUAL ._M♦."

17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
beneficiário para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento
Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°
14.133/21 e neste edital.

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração;

u 17.1.3.O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar

ou não retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem
aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da
classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro, poderá examinar as ofertas subsequentes e a
qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de
preferência para as MEI / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva
licitante declarada vencedora.

17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de

habilitação regulares.

X18 DAS SANÇQII✓S,ADMINISTRATIVAS Ë-..__.. _.......,.

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II deste edital.

X19 DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.
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19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

X20'DAS AISPOSI OES FINAIS .. ... ,.,......... .,._x ._..... , ..__. x u._.._._. ..._.,>_ m._ ...,. .... 3,i1 , t.. tEt k Ls . ,.i Itt { t..r..: -.f

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.
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20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão.

20.7. O desatendiniento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e

`.J cópias autenticadas em papel.

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência - Anexo II e o texto do
Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp,
www.licitacolinasma.com.br e ww'sv.colinas.ma.gov.br.

20.10.1.O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

20.10.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e
Julgamentos disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, www.licitacolinasma.com.br e
www.colinas.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1.° de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5°, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEL / ME / EPP:

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedido, justificadamente.
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21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital.

#'.R ^tti;.a,

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), XXX de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX de 2026.

Tely de Jesus Mártins Lima Araújo
Secretária Municipal de Educação

Portaria n° 456/2025
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2026 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 51/2026

ANEXO I

'ESTUDO TÉCNICOPRELIMINAR'- ETP

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação, 06.113.682/0001-25

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no
plano de contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Elenilda Pacheco Barros, Tely de Jesus
Martins Lima Araújo

PROBLEMA RESUMIDO: A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta dificuldades na
distribuição adequada e oportuna de kits de merenda escolares para atender a demanda dos alunos.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°

058/2023, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de
contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para
atendimento da necessidade aqui descrita.

n1 DESCRIÇAO'D& NECESSIDADE.... A L... N,._.u.. ,..» ... ,.,......., ..... .,, ,.,.,i .,........ »

A Prefeitura Municipal de Colinas está enfrentando um problema significativo na distribuição de
kits de merenda escolar, que não está sendo realizada de maneira adequada e oportuna. Essa
situação afeta diretamente a capacidade de atender à demanda dos alunos, comprometendo a
qualidade do serviço oferecido e, consequentemente, o bem-estar dos estudantes. A distribuição
ineficiente pode resultar em atrasos, falta de alimentos e insatisfação entre alunos e responsáveis,
além de potencialmente impactar a frequência e o desempenho escolar.

Os principais envolvidos nesse problema incluem a administração municipal, as escolas, os alunos e
seus responsáveis. A administração municipal percebe o problema como um desafio logístico e
organizacional que precisa ser resolvido para garantir o cumprimento de suas responsabilidades
educacionais e sociais. As escolas, por sua vez, enfrentam dificuldades operacionais e de
planejamento, enquanto os alunos e seus responsáveis experimentam diretamente as consequências
da distribuição inadequada, que pode afetar a nutrição e o aprendizado dos estudantes.
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Resolver esse problema é de interesse público, pois visa garantir que todos os alunos tenham acesso
regular e adequado à merenda escolar, essencial para seu desenvolvimento e aprendizado. Os
benefícios esperados incluem a redução do tempo de espera na distribuição, aumento da eficiência
operacional e melhoria no atendimento aos alunos. Além disso, uma distribuição eficaz pode
contribuir para a satisfação dos responsáveis e para a melhoria do ambiente escolar, refletindo
positivamente na imagem da administração pública. Esses resultados, ao serem alcançados,
justificam o investimento necessário, alinhando-se ao interesse público de promover a educação e o
bem-estar social.

"2t REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A definição precisa dos requisitos é crucial para garantir que a solução contratada atenda
efetivamente às necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas, assegurando a distribuição
eficiente e pontual dos kits de merenda escolar.

- Capacidade de Distribuição: A solução deve permitir a entrega de kits de merenda escolar para
todas as escolas municipais, atendendo a um mínimo de 95% da demanda mensal.

- Pontualidade na Entrega: As entregas devem ser realizadas em conformidade com um cronograma
previamente estabelecido, com tolerância máxima de atraso de 24 horas.

- Rastreamento de Entregas: Deve ser possível monitorar o status de cada entrega em tempo real,
com atualizações automáticas e acessíveis para os gestores responsáveis.

- Flexibilidade Logística: A solução deve permitir ajustes no volume e na frequência das entregas,
conforme variações na demanda ou necessidades emergenciais.

- Conformidade com Normas de Segurança Alimentar: Todos os kits devem ser transportados e
armazenados em condições que garantam a integridade e a segurança dos alimentos, em
conformidade com as normas vigentes.

- Capacidade de Armazenamento: A solução deve incluir opções adequadas de armazenamento
temporário para os kits, garantindo a preservação dos alimentos até a entrega final.

- Relatórios de Desempenho: Deve haver a possibilidade de gerar relatórios mensais detalhando o
desempenho das entregas, incluindo métricas de pontualidade, integridade dos kits e feedback das
escolas.

- Sustentabilidade: A solução deve adotar práticas sustentáveis, minimizando o uso de embalagens
plásticas e promovendo a reciclagem dos materiais utilizados.
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P3 SOLUÇÇIES DISPOIVIVEIS NO MERCADO {

Aquisição de Utensílios por Compra Direta

Descrição: Realização de compras diretas para aquisição de utensílios em quantidade suficiente para
atender à demanda elevada de alunos.

Vantagens:

- Processo rápido de aquisição.

- Possibilidade de negociação direta com fornecedores locais.

- Atendimento imediato às necessidades urgentes.

- Flexibilidade para ajustar a quantidade conforme necessidade.

Desvantagens:

- Limitação de quantidade devido a restrições orçamentárias.

- Menor possibilidade de obtenção de descontos por volume.

- Risco de variação na qualidade dos produtos adquiridos.

Contratação de Fornecedores por Pregão Eletrônico

Descrição: Realização de pregão eletrônico para selecionar fornecedores de utensílios, garantindo
melhor preço e qualidade para atender à alta demanda.

J
Vantagens:

- Competitividade e transparência no processo de seleção.

- Possibilidade de obter melhores preços devido à concorrência.

- Contratos mais vantajosos e com garantias de qualidade.

- Facilidade de comparação entre diferentes ofertas.

Desvantagens:

- Processo mais demorado em comparação a compras diretas.

- Necessidade de planejamento e especificação detalhada dos itens.

- Possíveis atrasos em caso de recursos ou impugnações.

Parceria com Fabricantes Locais
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Descrição: Estabelecimento de parcerias com fabricantes locais para fornecimento contínuo de
utensílios em larga escala.

Vantagens:

- Fomento à economia local e geração de empregos.

- Redução de custos logísticos devido à proximidade.

- Possibilidade de personalização dos utensílios conforme necessidade.

- Estabelecimento de relacionamento de longo prazo com fornecedores.

Desvantagens:

- Dependência de um número restrito de fornecedores.

- Limitação na capacidade de produção em larga escala.

- Necessidade de supervisão contínua para garantir a qualidade.

`.J

Locação de Utensílios

Descrição: Locação de utensílios de cozinha para atender à demanda elevada, com manutenção e
reposição garantidas pelo fornecedor.

Vantagens:

- Redução do investimento inicial.

- Manutenção e reposição inclusas no contrato.

- Flexibilidade para ajustar a quantidade conforme necessidade.

- Menor preocupação com depreciação dos itens.

Desvantagens:

- Custos recorrentes de locação.

- Dependência do fornecedor para manutenção e reposição.

- Possíveis limitações na personalização dos utensílios.

4 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO; COMO-UMA10DO

A solução escolhida para a contratação de fornecedores de utensílios visa garantir o desempenho
esperado na distribuição de kits de merenda escolar, assegurando que os produtos atendam aos
padrões de qualidade necessários para o consumo seguro e saudável dos alunos. A compatibilidade
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com a infraestrutura existente da Prefeitura Municipal de Colinas é um ponto crucial, pois os
fornecedores selecionados deverão integrar-se facilmente aos processos logísticos já estabelecidos,

minimizando a necessidade de ajustes significativos. Além disso, a facilidade de implementação é
garantida pela escolha de fornecedores com histórico comprovado de eficiência e capacidade de
resposta rápida às demandas.

A escalabilidade da solução é um aspecto técnico importante, pois permite que a Prefeitura se

adapte a aumentos futuros na demanda sem comprometer a qualidade ou a pontualidade das
entregas. A contratação de fornecedores com capacidade de expansão garante que a solução possa

crescer junto com as necessidades da população escolar, mantendo a eficiência operacional.

Do ponto de vista operacional, a confiabilidade e a continuidade do funcionamento são asseguradas

por meio de contratos que incluem cláusulas de manutenção e suporte técnico. Isso garante que
quaisquer problemas que surjam possam ser resolvidos rapidamente, evitando interrupções no

fornecimento dos kits de merenda. A adaptabilidade da solução ao contexto local é reforçada pela
escolha de fornecedores que compreendem as especificidades da região, permitindo ajustes
conforme necessário para atender às particularidades culturais e logísticas.

Em termos econômicos, a solução apresenta um excelente custo-benefício em comparação com
alternativas que poderiam exigir investimentos maiores em infraestrutura ou pessoal. A contratação
de fornecedores especializados permite que a Prefeitura obtenha preços mais competitivos devido
ao volume de compras, resultando em economia significativa. O retorno esperado sobre o
investimento se manifesta na forma de uma distribuição mais eficiente e na redução de custos

indiretos associados a desperdícios ou atrasos.

A solução contribui para o interesse público ao melhorar a eficiência e a eficácia do fornecimento
de merenda escolar, garantindo que todos os alunos recebam os kits no tempo adequado. Isso não
apenas melhora a qualidade de vida dos estudantes, mas também fortalece a confiança da
comunidade na gestão pública. A escolha desta alternativa se mostra mais adequada em relação a
outras opções, pois combina qualidade, custo acessível e capacidade de adaptação às necessidades
locais, garantindo que os objetivos da Prefeitura de Colinas sejam plenamente alcançados.

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

• ITFM . ; ,.., .. t É `„ DESCRIÇÃO'sD0S 'PRODUTOS s o- P¥í r s nr ,ai: i , F ,IMAGEM t, f,.."..
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01
BANDEJA EM AÇO INOX COM 6 DIVISÓRIAS MEDIDA

n

APROX 39,5 X 29,5 CM ' '

02 :

PRATO FUNDO INOX 22 CM X4,54,5 CM

03

CANECA INOX COM ALÇA E VIROLA 8 CM 300 ML

c!

É; r^

04

COLHER MESA INOX 16 CM

Imagem ilustrativa

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a
elaboração do DFD pela unidade requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível
no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE

PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

6 PARCELAMENTOOU NÃO DA CQNTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo
adjudicada em lotes/itens distintos.

A escolha pelo parcelamento formal, com a realização de uma única licitação e adjudicação em
lotes distintos, é a mais adequada para a contratação de fornecedores de utensílios, pois permite
atender de forma eficiente às especificidades de cada item necessário para os kits de merenda
escolar. Essa abordagem possibilita que fornecedores especializados concorram em lotes
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específicos, garantindo que cada item seja adquirido com o melhor preço e qualidade, atendendo à
alta demanda com eficiência.

Além disso, o parcelamento em lotes distintos promove maior competitividade entre os
fornecedores, uma vez que empresas de diferentes portes podem participar da licitação, aumentando
as chances de obter propostas mais vantajosas. Isso gera economia de escala, pois a Prefeitura pode
negociar melhores condições para cada lote, sem comprometer a qualidade dos utensílios
adquiridos.

Por fim, essa modalidade facilita a gestão e a responsabilidade técnica, já que permite um controle
mais preciso sobre a entrega e a qualidade de cada lote. Isso assegura que os utensílios sejam
distribuídos de forma oportuna e adequada, atendendo ao interesse público e garantindo que os
alunos recebam os kits de merenda escolar conforme planejado.

V

T,:.,,h

Economicidade

A contratação de fornecedores de utensílios permitirá a obtenção de preços mais competitivos
devido à negociação em maior escala, resultando em economia para a Prefeitura. A escolha de
fornecedores que ofereçam produtos de qualidade assegura a durabilidade dos utensílios, reduzindo
a necessidade de reposição frequente e, consequentemente, os custos a longo prazo.

Otimização de recursos

A centralização da aquisição de utensílios otimiza o uso de recursos humanos, reduzindo o tempo e
o esforço despendidos em múltiplas compras. A padronização dos itens adquiridos facilita o
controle de estoque e a distribuição, evitando desperdícios e garantindo que os materiais estejam
disponíveis quando necessários.

Eficiência e eficácia

A melhoria na logística de distribuição dos kits de merenda escolar será alcançada através de
processos mais ágeis e coordenados, assegurando que os alunos recebam os itens no tempo
adequado. A eficácia do serviço será medida pela satisfação dos usuários finais e pela redução de
falhas na entrega.

Indicadores ou metas mensuráveis

1. Redução de 15% no custo médio dos utensílios adquiridos em comparação com o ano anterior.
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2. Diminuição de 20% no tempo médio de entrega dos kits de merenda nas escolas.

3. Aumento de 25% na satisfação dos usuários, medido por meio de pesquisas de opinião.

4. Redução de 30% no índice de reclamações relacionadas à qualidade dos utensílios fornecidos.

`t! 131 i! iT ! ! ei rw «a» rr sra t8 P 2OVIDENCIASASEREM ADUT DAS ! t a' !' i,i ,i ! I !{ >µ..,. ..., ..,..,.. .. ., ,.,... .ru_... . ,. .. .. .>_ _...._... .. =H ! . . Ktul. µc.iai ááifui. «siwc'«^.-; . ...aya

Para viabilizar a contratação de fornecedores de utensílios, é necessário assegurar que a
infraestrutura de armazenamento esteja adequada. Isso inclui a adaptação de espaços físicos para
receber e armazenar os utensílios de forma segura e organizada, garantindo que haja controle de
temperatura e umidade para preservar a qualidade dos materiais. Além disso, é essencial verificar a
capacidade logística de acesso a esses locais, facilitando a entrega e distribuição dos utensílios sem
causar atrasos ou danos.

Outra providência crucial é a capacitação técnica dos servidores responsáveis pelo recebimento e
controle de estoque. Eles devem ser treinados para manusear os utensílios corretamente, realizar
inspeções de qualidade e gerenciar o inventário de forma eficiente. Isso assegura que os utensílios
estejam sempre disponíveis e em condições adequadas para uso, evitando desperdícios e garantindo
a continuidade do fornecimento.

Por fim, é necessário obter as licenças e autorizações pertinentes para o armazenamento e manuseio
dos utensílios, especialmente se houver regulamentações específicas para determinados materiais.
Isso inclui garantir que todos os procedimentos de segurança e higiene sejam seguidos,
minimizando riscos e assegurando conformidade com normas vigentes. Essas medidas são
fundamentais para garantir que a solução escolhida seja implementada de maneira eficaz e
sustentável.

'- 1 i'i` f

t' CON' RATA Q SCORRELATAS l' E' ; i i w4 J i. rru. ..__...._ ................. ........dFlEau. xi, «....,,.>ss »..,citu :

Não Haverá Necessidade de Contratações correlatas.

10.. zIlVIPACTOS'AMBIENTA1S

Impactos Ambientais Identificados

Consumo de Recursos Naturais

A produção e transporte de utensílios podem aumentar o consumo de recursos naturais, como água
e energia, além de gerar emissões de gases de efeito estufa.
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Resíduos Sólidos

O uso e descarte de utensílios podem gerar resíduos sólidos, exigindo estratégias adequadas de
gestão e reciclagem.

Medidas Mitigadoras Propostas

Priorizar fornecedores que utilizem materiais recicláveis e processos de produção sustentáveis.

Implementar um programa de logística reversa para o recolhimento e reciclagem dos utensílios ao
fim de sua vida útil.

Avaliar a possibilidade de consórcios regionais para otimizar a logística e reduzir o impacto
ambiental do transporte.

Incentivar o uso de utensílios duráveis e reutilizáveis para minimizar a geração de resíduos.

Considerar a infraestrutura local para gestão de resíduos, buscando parcerias se necessário.

11 CONCLUSÃO. a. . s .,.. .. _... .. .# , al , € , f, , .. .Hf <, º,. 6Matºtºa ,3 _> . ,:#s .i s,.,aa t u w ate,.: .i.,,.n az.<,ak ta.N., . tsºi,..4s G• s . . s a I º,a. H ,r. .. ...,.

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

U

Colinas - MA, 06 de março de 2026

ElenildaPachecoBarros

Coordenadora Pedagógica

De acordo,

Tely de Jesus Martins Lima Araújo
Secretária Municipal de Educação

Portaria n° 456/2025
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Proccsso n° 51/2026

Fls.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de LicitaçAo - CPL Rub.:

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2026 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 51/2026

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1TO oBJETo. _. a

1.1. O presente visa o(a) Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de kits de
inox ou similar para refeição da merenda escolar, conforme as quantidades, especificações e condições
constantes neste Tenho de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

#RY F n 5'^ F E t i.... F ^; f í f. j•^s E ^T G f3 i +`S TE' .'!^'4

2 DA JUSTIFICATIVA DA AQUIISIÇÃO/ÇONTRATAÇAO y { '
f

2.1. Justificativa para a Contratação de Empresa para o Fornecimento de Kits de Inox para Refeição da
Merenda Escolar

A presente justificativa visa fundamentar a necessidade de contratação de uma empresa especializada para o
fornecimento de kits de inox destinados à merenda escolar, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de
Educação da Prefeitura Municipal de Colinas.

Contextualmente, a merenda escolar é um direito assegurado pela Constituição Federal, cuja importância
transcende o aspecto nutricional, refletindo diretamente na saúde, bem-estar e no desempenho acadêmico das

U crianças e adolescentes. A utilização de kits de inox, por sua vez, representa uma alternativa sustentável e

saudável, contribuindo para a diminuição do uso de utensílios descartáveis e promovendo práticas de educação
ambiental nas escolas.

O objetivo principal desta contratação é estabelecer um registro de preços que possibilite à Administração
Pública adquirir, de forma eficiente e transparente, kits de inox que garantirão uma alimentação saudável e

adequada aos alunos da rede municipal de ensino. Este modelo de aquisição permitirá a flexibilidade
necessária para atender à demanda em diferentes momentos do ano letivo, assegurando o fornecimento
contínuo e regular dos materiais necessários.

A necessidade dessa contratação é premente, uma vez que a adequação dos utensílios utilizados na merenda
escolar afeta diretamente a qualidade das refeições oferecidas. A não realização da contratação resultaria na

manutenção de práticas que não favorecem a saúde dos alunos, podendo, inclusive, contribuir para o
desperdício de alimentos e para a geração excessiva de resíduos, uma vez que os itens descartáveis se
tornariam a única opção de uso.
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Breno Filipe Freitas Lima Sousa Silva
OAB/MA N° 29.553

Assessor Jurídica.

Prefeitura Municipal de Colinas - MA.

Nesta.

Assunto: Análise e emissão de parecer sobre a minuta de edital e seus anexos.

DESPACh O ADMINISTRATIVO

Encaminhe-se minuta de edital e seus anexos. objetivando o(a) contratação de empresa

para fornecimento de kits de inox ou similar para refeição da merenda escolar, conforme as

quantidades para fins de análise e emissão de parecer. conforme art. 53 da Lei n° 14.133/2021.

Aprovada a minuta de edital e seus anexos os autos do processo deverão ser enviados a

autoridade competente para fins de emissão da autorização do procedimento licitatório.

INFORMAÇÕES DA MINUTA DE EDITAL

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO

REGISTRO DE PREÇOS SIM

CRITÉRIO DE JULGAMENTO Menor Preço

CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO I'or Item

MODO DE DISPUTA Aberto

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada por preço Unitário

Colinas - MA. 19 de março dc 2026.

u

IVAN PRUDENCIO DA Assinado de forma digital
SILVA:00330172395 Por IVAN PRUDENCIO DASILVA:00330172395

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

1'REI:Erl'UR:► M(NICII'AI. DF: ( l.IN:►S 1 CN1'.I: 0b.l 13.652/0001-25

nidereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - C'cp. n° 65.6911.000. Colinas. \Lrranhto. (3nuil
Silo: w.colinas.ma.goc.br
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Rub :PREFEITURA MIJNIC11'AL DE COLINAS

Comissão Permanente de LicitaçAo- CPL
y

PARECER JURÍDICO

PROCESSO LICITATORIO- MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO N°05/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 051/2026.

Trata-se de análise jurídica requerida pela Comissão de
Licitação acerca da regularidade do Pregão Eletrônico
objetivando é o contratação dc empresa para fornecimento
de kits de inox ou similar para refeição da merenda escolar.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio de
legalidade, conforme estabelece o artigo 53, 1 e II, da Lei n° 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e
Contratos - N LLC).

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório

U seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da
Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
§ 1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento jurídico da Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos
prévios de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e

compreensível e de fonna clara e objetiva, com apreciação de
todos os elementos indispensáveis à contrataçãci e com

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em

consideração na análise jurídica.

Assim, vieram os autos contendo: a formalizaçãoda demanda, o estudo técnico preliminar, o termo de

referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, o Edital e a minuta do contrato.

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da'
segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade
que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões
relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a
observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18, incisos 1 a XI, da Lei n.° 14.133/2021, estabelecem as regras a serem seguidas pela
administração para realização do procedimento licitatório, cuja redação é a seguinte:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com

o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput
do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na

contratação, compreendidos:
1 - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público
envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade,
por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou
projeto executivo, conforme o caso;
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III - a definição das condições de execução e pagamento, das

garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços

utilizados para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária,

que constará obrigatoriamente como anexo do edital de
licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de
serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia,
observados os potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o

modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de
combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida
do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais
como justificativa de exigências de qualificação técnica,
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou

valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento
das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por

melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras

pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento

da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Nessa quadra, preleciona o art. 82, da Lei n.° 14.133/2021, que é conteúdo obrigatório nos editais
licitatórios.

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará

as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre:
1 - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a
quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida;
11 - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou,
no caso de serviços, de unidades de medida;

III - a possibilidade de prever preços diferentes:
a) Quando o objeto for realizado ou entregue em locais
diferentes;

b) Em razão da forma e do local de acondicionamento;
c) Quando admitida cotação variável em razão do tamanho do
lote;

d) Por outros motivos justificados no processo;

IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-
se nos limites dela;

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor
preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada
no mercado;

VI - as condições para alteração de preços registrados;
VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de
serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do
licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de
acordo com a ordem de classificação;
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VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais
de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo
de validade daquela de que já tiver participado, salvo na

ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital;
IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e

suas consequência

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a
presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade
Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa
mercadológica, o termo de referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a
minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram devidamente
instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para
atendimento da necessidade pública. Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o menor valor
por item, atende o que determina o art. 6°, inciso XLI, da Lei n.° 14.133/2021, cuja redação é a seguinte:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto.

O Sistema de Registro de Preços poderá ser usado para a contratação de bens e
serviços, incluindo obras e serviços de engenharia, segundo o artigo 82 § 5°° da Nova Lei.

Neste caso especifico, deverão ser observadas as seguintes condições: realização prévia de
ampla pesquisa de mercado; seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento;
desenvolvimento obrigatório de rotina de controle; atualização periódica dos preços registrados; definição
do período de validade do registro de preços; inclusão, emn ata de registro de preços, dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na sequência de
classificação da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original.

No que diz respeito ao prazo de vigência da ata de registro de preços, o novo dispositivo
será possível que a ata inicialmente firmada de um ano seja prorrogada por igual período, desde que
comprovado preço vantajoso. Isto auxilia a Administração em casos concretos com a extensão da
vigência de contratos firmados. Ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes
em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos os
elementos exigidos, resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as determinações expressas
na Lei n° 14.133/21.

A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados na fase
interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais
sejam: o estudo técnico preliminar, a ata de registros de preços, o termo de referência e a minuta do
contrato.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma
clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras

relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos

e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato,
à entrega do objeto e às condições de pagamento
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Diante do apresentado a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade
de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra
em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com padrões de
qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo
o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021.

Observa-se, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser entregue
parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo firmado seja
devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a
obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 14.133/2021. Tendo a minuta
do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da Contratante e Contratada, preço,
dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas,
vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias nos
contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

- o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à
respectiva proposta;
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto
aos casos omissos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e
a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de
atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações

e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o
prazo para liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,

observação e recebimento definitivo, quando for o caso;

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços,
quando for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado
no caso de antecipação de valores a título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e

as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveise os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na

licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva
de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas,
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para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos

definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente amparadas na

Lei n° 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a
Administração Pública e não se enquadrando como contratação de alto valor.

Outrossim, os requisitos para a qualificação dos licitantes previstos no edital, bem como os
tópicos destinados às demais fases do processo licitatório, encontram-se devidamente de acordo com os
parâmetros definidos na Lei 14.133/2021.

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, do termo de referência, da minuta do
contrato, em que são evidenciadas as obrigações de cada parte de forma clara, e nos demais anexos,
verifica-se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas na Lei n° 14.133/21 para início e
validade do certame. Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre seus
procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo que se conclui o
que segue.

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n° 14.133/2021, especialmente
quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da Lei n° 14.133/2, e não
tendo assim nenhum óbice em ensejar sua nulidade, razão pela qual opino pelo prosseguimento do
certame em seus ulteriores atos.

Recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para a
abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso II, alínea "a" da Lei n°
14.133/2021.

É O PARECER.

Colinas - MA, 20 de março de 2026.

r nóFiip reit (s Li t Sousa Silva
OA /MA N° .553

Assessor Jurídico.
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 51/2026 - PMC

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de kits dc inox ou similar para refeição da
merenda escolar

Na qualidade de Ordenador(a) de Despesas, e no uso das atribuições legais concedidas,

bem como considerando toda a documentação acostada aos autos, acolho em sua integralidade o

Parecer emitido pela Procuradoria Geral do Município - PGM. razões pela qual APROVO os

artefatos de planejamento (DPD, Estudo Técnico Preliminar e projeto básico) constantes dos autos,

bem como AUTORIZO a instauração do processo licitatório na forma da Lei n° 14.133/2021.

Declaro ainda para os devidos fins que a futura contratação possui adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA), possui compatibilidade com o Plano

Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), nos termos ao art. 16, inciso II, da

Lei Complementar n° 101/2000.

Encaminha-se o processo para a Comissão Permanente de Licitação - CPI. para

prosseguimento do feito.

Colinas - MA. 20 de março de 2026

TELLY DE JESUS MARTINS , Assinado de forma digital por

LIMA ARAUJ :3515837930 TELLY DE JESUS MAR11N5 LIMAARAUJO:35158379300

Telly de Jesus Martins Lima Araújo
Sec Municipal de Educação.
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FIs.: 100
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PREFEII'lROt.MUNICIPAL DE COLINAS

Comisslo Permanente de Licitºçlo- CI'L Itub.:

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 05/2026 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 51/2026

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Pregoeiro(a),
designado(a) pela Portaria n.° 006/2024 -,GAB/PMC de 02/01/2024 publicado no DOM/FAMEM em
08/01/2024, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril
de 2021, do Decreto Municipal n° 064/2023, do Decreto Municipal n° 063/2023, da Lei Complementar
n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,

farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Regulamentações no âmbito do Município de Colinas

4/ Decreto n° 058/2023 - Regulamenta o Estudo Técnico Preliminar previsto na Lei Federal n°
14.133/2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional dó Município de
Colinas e dá outras providências;

'I Decreto n° 059/2023 - Dispõe sobre as regras relativas à atuação do agente de contratação, do
pregoeiro, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, bem como
os requisitos para o modelo de gestão do contrato ambos conforme previsto na Lei Federal n°
14.133/2021;

4 Decreto n° 061/2023 - Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, de que trata o §1° do art. 23 da Lei
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e

Fundacional do Município de Colinas e dá outras providências;

4I Decreto n° 063/2023 - Dispõe sobre o rito procedimental comum das licitações processadas pelos
critérios de julgamentos menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens,
serviços e obras, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

'/ Decreto n° 080/2023 - Dispõe sobre a delegação de competências para atos administrativos dos
processos licitatórios e contratações diretas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Colinas;

DADQS'.DQ PROCESSO

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Educação
Or ão s Participante(s):

Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de kits de inox ou similar para refeição
da merenda escolar

Esclarecimentos e Impugnações: Até 10/04/2026 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

Início da Sessão Eletrônica: 15/04/2026 às 14h30min. (Horário de Brasília/DF)

Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas -www.licitacolinasma.com.br

Endereço para retirada do Edital: www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacolinasma.com.br ou www.gov.br/pncp
SIM

Orçamento Sigiloso: Orçamento Sigiloso, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência (Anexo II)
deste edital.

Valor Estimado ou
Valor Total: R$ XXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX).

Máximo da Contratação:

Sistema de Registro de Sim
Pre os - SRP:

Critério de Julgamento: Menor Preço
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Intervalo entre Lances: R$ 0,0] um centavo

Modo de Disputa: Aberto

Forma de Adjudicação Por Item

Regime de Execução: Empreitada por preço Unitário
®Valor Unitário do Item;

Forma de Envio do(s) ❑Valor Total do Item;

Lance(s): LI Valor Total do Lote/Grupo.
Li Valor Global.

Participação de NÃO
Consorcio:

Apresentação de NÃO
Amostras:

Visita Técnica: NÃO

Exigência de Garantia de NÃO
Proposta

Exigência de Garantia de NÃO
Contrato

Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de dotação orçamentária,
Dotação Orçamentária: que somente será exigida para a efetivação da contratação, conforme art.l0, §2° do Decreto

Municipal n°064/2023.
Anexo 1- Estudo Técnico Preliminar - ETP;

Anexo II- Termo de Referência;

Anexo III - Modelo de Proposta de Preços;
Anexos: Anexo IV - Declaração Consolidada;

Anexo V - Minuta da ARP;
Anexo VI-Minuta do Contrato.

Anexo VII - Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo)

=_. __ __i_ _ '_,____`____s . i::F ,l .. , . INFORMA O ES' .. :___ _
Pre oeiro(a): JERONIMO C R NETO

Autoridade Competente: Tely de Jesus Martins Lima Araújo - Sec de Educação.
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriameltte o horário de Brasilia - DF.

Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, •no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, mediante prévia comunicação do(a) Pregoeiro(a).

Nota 2: O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio' da proposta readequada do valor final,
declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de
desclassificação pelo não envio.

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão pública.

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E`FAVORECIDO PARA`MEI/ME'/ EPP

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para

MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil NÃO

reais)?

(Art. 48, I, Lei Complementar n° 123/2006
Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? NÃO

(Art. 48, III, Lei Complementar n° 123/06

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor NÃO
preço válido?
(Art. 48, §3°, Lei Complementar n° 123/06)

EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
õAbreviaçes

CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
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Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 05/2026 - CPL/PMC
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 51/2026

PARTE GERAL

Stffit;Scá.... . ,....wus,.> ;au.u.k.Lc ie.u<>"cr.a...

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas as
exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for sigiloso.

3DAPARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e

disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portal Licita
Colinas - `vww.licitacolinasma.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento
do sistema.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

3.6. Não poderão participar deste Pregão:

3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;
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3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa flsica ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa ífsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

u 3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa flsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

`.J

3.7.O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se

referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
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financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. 0 campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, coln indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

i

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5.0 capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 3.13.4.

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio

í4.*DAIAPRESENTAÇAIJI PROPOSTA E DOS DOCUMENTAS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e
de julgamento das propostas.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
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4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo
com a condição da licitante:

a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso X,GÜH, do art. 7°; da Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bera
como de que a proposta apresentada compreende a lntegralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
irfralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em deifnitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação deifnidos no
instrumento convocatório;

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos 111 e IV do art. 1° e no inciso 111 do art. 5°da Constituição Federal;

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deifciência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas espec(icas;

4.4.1. O licitante/fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/fornecedor enquadrado como MEI/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

a) Nos itens lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME /
EPP, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles
itens/lotes;

`.J

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
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4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

U

4.11.O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

`5.DO PREENCHIMENTO DÁ`PROPOSTA È . :. . ..f. {<

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca, se for o caso;

5.1.3. Fabricante, se for o caso;

5.1.4. Modelo, se for o caso;

5.1.5. Quantidade.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto:
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5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Orgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou senteríças normativas
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Licita Colinas - ww`v.licitacolinasma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados,
na fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

w7.. DA CLASSIFICAÇA0 DAS PROPOSTAS

7.1.O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°

v 2131/2016-Plenário).

S,. DA:.F'OR ► (ULA AO DE LANÇES, , r, u . I, ,, t; t.. .. ...,,w ",.i'tü - •»•a ,*- i .....« .. .. .. . - -«,e. ,»„a,s,0i iai l as ss.di., .i uºluiaabwkµ J Súa „aM.as.,,,a....,..:,. ..u..uo,an-u •siin l, a...i.^ « R. .ui tia ..,«zm,..w.e,. ,w, Ew'L

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.
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8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão
do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação
do fato aos participantes no Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

8.7.O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio,
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.7.1.6. Após o reinício da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os
lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.
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a) 0 licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três),
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto:

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10%
(dez por cento) superior à ela.

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

`J

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinício da disputa aberta para a definição das demais colocações.

8.7.3.4. Após o reinício previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
na ordem crescente de valores.

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.

BENEFICIO AS MICROEMPRESAS •E EMPRESAS I)E PEQUENO PORTE' E}

EQUIPARADAS. 3 3 t

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEI / ME /
EPP, e houver proposta de MEI / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A MEI / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

9.1.2. Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior,

o sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME! / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
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automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso
III da Lei Complementar n° 123/2006.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue cote as demais licitantes.

10 D F SEDEr GOÇI'A O 11 sí.,

10.1. O Pregoeiro encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas neste Edital.

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Pregoeiro, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação
ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no Portal
Licita Colinas - www.licitacolinaslna.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail,
exceto se expressamente permitido pelo Pregoeiro.

1.1.1. O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta

readequada do valor final declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo
mínimo de 2 (duas) horas sob pena de desclassificação pelo não envio.

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
-' leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe

Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação
do Pregoeiro para a Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Dias Carneiro,
n° 402, bairro Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000.

11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo II1) deverá ser apresentada após
convocação do Pregoeiro(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa,
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante proponente, com o
seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:
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11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem corno dados bancários tais como: nome
e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo III;

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para
a execução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.\.J

11.6. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade as
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos
valores orçados/estimados pela Administração.

11.6.1. O licitante que apresentar em sua proposta o desconto previsto no subitem 11.6 do edital
deverá apresentar a comprovação da exequibilidade de sua proposta através dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos (Anexo 111-A) apresentando preço de custo da execução do objeto, margem
de lucro, impostos detalhados com sua respectiva alíquota (federais, estaduais e municipais
incidente sobre a execução do objeto), custo diretos e indiretos da licitante com base em seu regime
de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e

a.1) Deverá ser apresentado na planilha de custos, todos os custos diretos e indiretos inerente a
prestação do serviço ou venda de mercadoria/produtos, despesas corn pessoal (salários, férias,
13° Salário, Encargos Trabalhistas (FGTS, INSS, Vale Transporte, Alimentação e outros), custo
de aquisição de mercadorias, tributos e impostos federais, estaduais e municipais de acordo
com o ramo de atividade da empresa; Despesas Administrativas conto energia elétrica, água,
alugueis e outras despesas ifxas que impactam o custo de operação da empresa.

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados
(vendas e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data
da abertura da licitação.

b.1) Não será aceito documentos ifscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos
emitidos após a abertura do certame.

b.2) Os documentos previstos na alínea "b" deverão ser apresentados deforma pesquisável e
legível.

11.6.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:

a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e
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11.6.3. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto
com a proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.6.1
deste edital.

11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. O Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a
contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que:

11.7.1. Contenham vícios insanáveis;

11.7.2. Descurnprarn especiifcações técnicas constantes do edital e seus anexos;

11.7.3. Apresentem preços manfestamente inexequíveis;

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

11.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 1 (uma) hora conforme indicado no Chat, sob
pena de recusa da proposta ou inabilitação.

11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo
inicial, e aceita pelo Pregoeiro.

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em:
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&di
recao=asc);

12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php).
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12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada dei Pessoa Jurídica do TCU
(https://portal.tcu.gov.br/)

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação; o Pregoeiro analisará os documentos de
habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a seguir:

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.3, Habilitação Jurídica

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade á ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNI-I) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador;

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoemprcendedor.gov.br;

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.764, de 1971;

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.
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12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

i4: Habilitação Téck u a .

12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo II) deste edital.

X12 5 Habilltáç ioFlscál `Soual e Trai alhlsta E

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

`./ da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos t Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subiteln 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

;12w6 Habihtaçao`Econômico-Financeira - 4,; w „„ .,, ..-
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12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data
de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado. judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis' dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de
Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e. Notas Explicativas', já
exigíveis e apresentados naforma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa;

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábéis dos exercícios de 2022 e 2023;

LWJ

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023.

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou
seja, Balanço Intermediário, observado as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos
seguintes índices: Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a 1 (um);

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2
(dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

Ativo Total
≥ 1,00ISG =

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

2 As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5°_, art. 176 da Lei n° 6.404/1976 e

Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade.
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
ILG = ≥ 1,00

ILC - Ativo Circulante 1,00
Passivo Circulante

a.l) O Índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

a.2) O Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com vencimento neste mesmo período.

a.3) O Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor será a condição da empresa.

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os índices ISG,
ILG e ILC guando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a
administração Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento)

do valor estimado da contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a
seguir:

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro
jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976, ou;

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;

12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto
Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;
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12.7. As MEI / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.12. Para facilitar a análise da documentação pelo(a) Pregoeiro(a), é importante que o licitante

convocado além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seja apresentado na
mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório.

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

13.- )0 RECURSO AI1ilNJSTRATIVO " > £{ }

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de
2021.

13.2.O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
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recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos...

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

X14.DA`AJU.DICAÇAOE,HOMOLOGAÇÃO................................. ...........y,`,,.. ..._,.............. .

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus
respectivos vencedores.

15 Do CADASTRO DE RESERVA.

15.1. Não se aplica.

`16 DO SISFI M4 1)1 REGISTRODI PRI Ç OS

16.1. A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD é o órgão gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de
Preços dele decorrente.

16.2. São órgãos participantes os órgão ou entidade da Administração Pública que não participaram dos
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços.

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
(Órgão Gerenciador) para conceder autorização ou não da adesão.

16.3.1. A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a
vantajosidade da adesão.

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 16.3 não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a (50%) cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
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16.4.1. A SEMAD poderá autorizar, excepcional e justificadamente , a prorrogação deste prazo,
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

16.6. Homologado o resultado desta licitação, a licitante beneficiária será convocada para assinar a Ata
de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do
documento oficial de convocação para assinatura da ARP.

16.6.1. O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado,
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

16.7. A recusa do adjudicatário em assinar a ARP, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a
convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor,
seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei n°
14.133/2021 e neste de licitação.

16.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará a
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja
designada eventual aplicação de penalidades administrativas.

16.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua
assinatura, devendo o extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e

na Imprensa Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

16.10. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo

local, condições mercadológicas e de logística.

16.11. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do Município;

16.12. A existência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em
igualdade de condições.

16.13. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que
comprovada a vantajosidade da prorrogação.

16.14. Os preços registrados na ata poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da
contratação dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador
realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

16.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tornar-se superior ao

preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

16.15.1. Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;
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16.15.2. Frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários •do registro serão liberados dos
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas;

16.15.3. Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a

igual oportunidade de negociação. - --- - -

16.16. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

16.16.1. Liberar o beneficiário do compromisso assumido, semn aplicação da penalidade, confirmando
a veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação,
devidamente formalizada, ocorrer antes do pedido da execução do objeto;

16.16.2. Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando
igual oportunidade de negociação.

16.17. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços para aquele itens de material ou serviço específico, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

16.18.O registro do fornecedor será cancelado quando:

16.18.1. não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

16.8.2. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

16.8.3. for liberado;

16.8.4. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

16.8.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

16.8.6. sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

16.8.7. não aceitar o preço revisado pela Administração;

16.19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

16.19.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

16.19.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

16.19.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

16.19.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

16.19.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

16.20. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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16.21. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da comunicação.

X17 DO INSTRUMENTO CONTRATU%L..........................:.,

z `
. . a. .. .t ,.c..-....¢...r

17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
beneficiário para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento
Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°
14.133/21 e neste edital.

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração;

17.1.3.O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar

ou não retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem
aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da
classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro, poderá examinar as ofertas subsequentes e a
qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de
preferência para as MEI / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva
licitante declarada vencedora.

17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de

habilitação regulares.

E, j 'I,,d, .i L .,. t.FL

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência-Anexo II deste edital.

19.t DOS ESCLARECIMENTOS E DA'LMPEJGNAÇÃO AO EDITAL.............U. ..,, a.

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.
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19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

?20 ) S D,ISPOSJÇOES FÏNATS,

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.
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20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Orgão.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência - Anexo II e o texto do
Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp,
www.licitacolinasma.com.br e www.colinas.ma.gov.br.

20.10.1.O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

20.10.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões
Julgamentos disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, www.licitacolinasma.com.br
www.colinas.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1.° de agosto cle 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5 °, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP:

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedido, justificadamente.
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21. DOS ANEXOS

21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além dc outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital.

22. DO FORO'.

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão dc qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA). 25 dc março dc 2026.

TELLY DE JESUS MARTINS Assinado de forma digital por TELLY
LIMA ARAUJO:35158379300 'DE NSJESUSARAUs1uO:535M1A5a8T3i779930000

Tely de Jesus Martins Lima Araújo

:..
Secretária Municipal de Educação

Portaria n" 456/2025
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 51/2026

ANEXO I
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UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação, 06.113.682/0001-25

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no
plano de contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Elenilda Pacheco Barros, Tely de Jesus

Martins Lima Araújo

PROBLEMA RESUMIDO: A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta dificuldades na

distribuição adequada e oportuna de kits de merenda escolares para atender a demanda dos alunos.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°

058/2023, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de
contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para
atendimento da necessidade aqui descrita.

sv F•n. >n„ ..*w,».p 3 ^mg,r ₹...s ... t ^":"-sn* m , , ` tis€ { ,s i i -' s igi °* ₹g> rt te₹5tr 1... t F j g₹ S ; S
tf ₹ t n ss <, cad Ei Ys₹€₹₹ £sa, f 4 ₹ - z.4sD SCR. d b.A. TEi ESSTDADÉ I, , fi , ; I s =, , i . ` . 't %ah s fí c , e .«t i: s; ,` zsãs: s ,.t ;a,»z ,?a.. L., ° ü

A Prefeitura Municipal de Colinas está enfrentando um problema significativo na distribuição de
kits de merenda escolar, que não está sendo realizada de maneira adequada e oportuna. Essa
situação afeta diretamente a capacidade de atender à demanda dos alunos, comprometendo a
qualidade do serviço oferecido e, consequentemente, o bem-estar dos estudantes. A distribuição
ineficiente pode resultar em atrasos, falta de alimentos e insatisfação entre alunos e responsáveis,
além de potencialmente impactar a frequência e o desempenho escolar.

Os principais envolvidos nesse problema incluem a administração municipal, as escolas, os alunos e
seus responsáveis. A administração municipal percebe o problema como um desafio logístico e
organizacional que precisa ser resolvido para garantir o cumprimento de suas responsabilidades
educacionais e sociais. As escolas, por sua vez, enfrentam dificuldades operacionais e de
planejamento, enquanto os alunos e seus responsáveis experimentam diretamente as consequências
da distribuição inadequada, que pode afetar a nutrição e o aprendizado dos estudantes.
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Resolver esse problema é de interesse público, pois visa garantir que todos os alunos tenham acesso

regular e adequado à merenda escolar, essencial para seu desenvolvimento e aprendizado. Os
benefícios esperados incluem a redução do tempo de espera na distribuição, aumento da eficiência
operacional e melhoria no atendimento aos alunos. Além disso, uma distribuição eficaz pode
contribuir para a satisfação dos responsáveis e para a melhoria do ambiente escolar, refletindo
positivamente na imagem da administração pública. Esses resultados, ao serem alcançados,
justificam o investimento necessário, alinhando-se ao interesse público de promover a educação e o
bem-estar social.

A definição precisa dos requisitos é crucial para garantir que a solução contratada atenda
efetivamente às necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas, assegurando a distribuição

u eficiente e pontual dos kits de merenda escolar.

- Capacidade de Distribuição: A solução deve permitir a entrega de kits de merenda escolar para
todas as escolas municipais, atendendo a um mínimo de 95% da demanda mensal.

- Pontualidade na Entrega: As entregas devem ser realizadas em conformidade com um cronograma
previamente estabelecido, com tolerância máxima de atraso de 24 horas.

- Rastreamento de Entregas: Deve ser possível monitorar o status de cada entrega em tempo real,
com atualizações automáticas e acessíveis para os gestores responsáveis.

- Flexibilidade Logística: A solução deve permitir ajustes no volume e na frequência das entregas,
conforme variações na demanda ou necessidades emergenciais.

.J

- Conformidade com Normas de Segurança Alimentar: Todos os kits devem ser transportados e
armazenados em condições que garantam a integridade e a segurança dos alimentos, em
conformidade com as normas vigentes.

- Capacidade de Armazenamento: A solução deve incluir opções adequadas de armazenamento
temporário para os kits, garantindo a preservação dos alimentos até a entrega final.

- Relatórios de Desempenho: Deve haver a possibilidade de gerar relatórios mensais detalhando o
desempenho das entregas, incluindo métricas de pontualidade, integridade dos kits e feedback das
escolas.

- Sustentabilidade: A solução deve adotar práticas sustentáveis, minimizando o uso de embalagens
plásticas e promovendo a reciclagem dos materiais utilizados.
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Aquisição de Utensílios por Compra Direta

Descrição: Realização de compras diretas para aquisição de utensílios em quantidade suficiente para
atender à demanda elevada de alunos.

Vantagens:

- Processo rápido de aquisição.

- Possibilidade de negociação direta com fornecedores locais.

- Atendimento imediato às necessidades urgentes.

- Flexibilidade para ajustar a quantidade conforme necessidade.

Desvantagens:

- Limitação de quantidade devido a restrições orçamentárias.

- Menor possibilidade de obtenção de descontos por volume.

- Risco de variação na qualidade dos produtos adquiridos.

Contratação de Fornecedores por Pregão Eletrônico

Descrição: Realização de pregão eletrônico para selecionar fornecedores de utensílios, garantindo
melhor preço e qualidade para atender à alta demanda.

Vantagens:

- Competitividade e transparência no processo de seleção.

- Possibilidade de obter melhores preços devido à concorrência.

- Contratos mais vantajosos e com garantias de qualidade.

- Facilidade de comparação entre diferentes ofertas.

Desvantagens:

- Processo mais demorado em comparação a compras diretas.

- Necessidade de planejamento e especificação detalhada dos itens.

- Possíveis atrasos em caso de recursos ou impugnações.

Parceria com Fabricantes Locais
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Descrição: Estabelecimento de parcerias com fabricantes locais para fornecimento contínuo de

utensílios em larga escala.

Vantagens:

- Fomento à economia local e geração de empregos.

- Redução de custos logísticos devido à proximidade.

- Possibilidade de personalização dos utensílios conforme necessidade.

- Estabelecimento de relacionamento de longo prazo com fornecedores.

Desvantagens:

- Dependência de um número restrito de fornecedores.

- Limitação na capacidade de produção em larga escala.

- Necessidade de supervisão contínua para garantir a qualidade.

Locação de Utensílios

Descrição: Locação de utensílios de cozinha para atender à demanda elevada, com manutenção e
reposição garantidas pelo fornecedor.

Vantagens:

- Redução do investimento inicial.

- Manutenção e reposição inclusas no contrato.

- Flexibilidade para ajustar a quantidade conforme necessidade.

- Menor preocupação com depreciação dos itens.

Desvantagens:

- Custos recorrentes de locação.

- Dependência do fornecedor para manutenção e reposição.

- Possíveis limitações na personalização dos utensílios.

4.'- i» SwCRIÇ ÃO,D`.AWSOLUÇÃO COMO UMTODO

A solução escolhida para a contratação de fornecedores de utensílios visa garantir o desempenho
esperado na distribuição de kits de merenda escolar, assegurando que os produtos atendam aos
padrões de qualidade necessários para o consumo seguro e saudável dos alunos. A compatibilidade
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com a infraestrutura existente da Prefeitura Municipal de Colinas é um ponto crucial, pois os
fornecedores selecionados deverão integrar-se facilmente aos processos logísticos já estabelecidos,

minimizando a necessidade de ajustes significativos. Além disso, a facilidade de implementação é
garantida pela escolha de fornecedores com histórico comprovado de eficiência e capacidade de
resposta rápida às demandas.

A escalabilidade da solução é um aspecto técnico importante, pois permite que a Prefeitura se
adapte a aumentos futuros na demanda sem comprometer a qualidade ou a pontualidade das
entregas. A contratação de fornecedores com capacidade de expansão garante que a solução possa
crescer junto com as necessidades da população escolar, mantendo a eficiência operacional.

Do ponto de vista operacional, a confiabilidade e a continuidade do funcionamento são asseguradas
por meio de contratos que incluem cláusulas de manutenção e suporte técnico. Isso garante que
quaisquer problemas que surjam possam ser resolvidos rapidamente, evitando interrupções no
fornecimento dos kits de merenda. A adaptabilidade da solução ao contexto local é reforçada pela
escolha de fornecedores que compreendem as especificidades da região, permitindo ajustes
conforme necessário para atender às particularidades culturais e logísticas.

Em termos econômicos, a solução apresenta um excelente custo-benefício em comparação com
alternativas que poderiam exigir investimentos maiores em infraestrutura ou pessoal. A contratação
de fornecedores especializados permite que a Prefeitura obtenha preços mais competitivos devido
ao volume de compras, resultando em economia significativa. O retorno esperado sobre o
investimento se manifesta na forma de uma distribuição mais eficiente e na redução de custos

indiretos associados a desperdícios ou atrasos.

A solução contribui para o interesse público ao melhorar a eficiência e a eficácia do fornecimento
de merenda escolar, garantindo que todos os alunos recebam os kits no tempo adequado. Isso não
apenas melhora a qualidade de vida dos estudantes, mas também fortalece a confiança da
comunidade na gestão pública. A escolha desta alternativa se mostra mais adequada em relação a
outras opções, pois combina qualidade, custo acessível e capacidade de adaptação às necessidades
locais, garantindo que os objetivos da Prefeitura de Colinas sejam plenamente alcançados.

`.J

.i 1 i a -a

5 - DaOSmQUANTITATIVOS E VALORES11 #i, .. . ; ,t..

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO -

Item Descrição _ Unidade - Quant.

KIT REFEIÇÃO CONTENDO 01 BANDEJA EM AÇO INOX OU SIMILAR COM 6 DIVISÓRIAS

1 MEDIDA APROX 39,5 X 29,5 CM, 01 PRATO FUNDO INOX OU SIMILAR APROX 22 CM X KITS 6.000,00
4,5 CM, 01 CANECA INOX OU SIMILAR COM ALÇA E VIROLA APROX 8 CM 300 ML, 01
COLHER MESA INOX OU SIMILAR X APROX 16 CM.

ITEM.f,..,.., 1 I)ESCItIÇÂO DOS,PRODUTOS : ,, _., IMAGEM
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01
BANDEJA EM AÇO INOX COM 6 DIVISÓRIAS MEDIDA '.

APROX 39,5 X 29,5 CM

02

PRATO FUNDO INOX 22 CM X 4,5 CM

03

CANECA INOX COM ALÇA E VIROLA 8 CM 300 ML

04

COLHER MESA INOX 16 CM

Imagem ilustrativa

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a
elaboração do DFD pela unidade requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível
no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE

PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

w Lux R@ i•T for TR f fi °}£ (!!'£ Fk+&N4 C i.`Y $.E£í ( F £ S t `j ₹ºt
6f,- PARCELAiIENTO OUNÃO DAA CONTRATAÇÃO m»,,.,k' `.`:.#: .` ,,k. a• :,F ; taa .,gF , ._ . t t . - ,

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo
adjudicada em lotes/itens distintos.

A escolha pelo parcelamento formal, com a realização de uma única licitação e adjudicação em
lotes distintos, é a mais adequada para a contratação de fornecedores de utensílios, pois permite
atender de forma eficiente às especificidades de cada item necessário para os kits de merenda
escolar. Essa abordagem possibilita que fornecedores especializados concorram em lotes
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específicos, garantindo que cada item seja adquirido com o melhor preço e qualidade, atendendo à
alta demanda com eficiência.

Além disso, o parcelamento em lotes distintos promove maior competitividade entre os
fornecedores, uma vez que empresas de diferentes portes podem participar da licitação, aumentando
as chances de obter propostas mais vantajosas. Isso gera economia de escala, pois a Prefeitura pode
negociar melhores condições para cada lote, sem comprometer a qualidade dos utensílios
adquiridos.

Por fim, essa modalidade facilita a gestão e a responsabilidade técnica, já que permite um controle
mais preciso sobre a entrega e a qualidade de cada lote. Isso assegura que os utensílios sejam
distribuídos de forma oportuna e adequada, atendendo ao interesse público e garantindo que os
alunos recebam os kits de merenda escolar conforme planejado.

7 'RESULTADAS PRETENDIDOS

Economicidade

A contratação de fornecedores de utensílios permitirá a obtenção de preços mais competitivos
devido à negociação em maior escala, resultando em economia para a Prefeitura. A escolha de
fornecedores que ofereçam produtos de qualidade assegura a durabilidade dos utensílios, reduzindo
a necessidade de reposição frequente e, consequentemente, os custos a longo prazo.

Otimização de recursos

`J A centralização da aquisição de utensílios otimiza o uso de recursos humanos, reduzindo o tempo e
o esforço despendidos em múltiplas compras. A padronização dos itens adquiridos facilita o
controle de estoque e a distribuição, evitando desperdícios e garantindo que os materiais estejam
disponíveis quando necessários.

Eficiência e eficácia

A melhoria na logística de distribuição dos kits de merenda escolar será alcançada através de
processos mais ágeis e coordenados, assegurando que os alunos recebam os itens no tempo
adequado. A eficácia do serviço será medida pela satisfação dos usuários finais e pela redução de
falhas na entrega.

Indicadores ou metas mensuráveis

1. Redução de 15% no custo médio dos utensílios adquiridos em comparação com o ano anterior.
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2. Diminuição de 20% no tempo niédio de entrega dos kits de merenda nas escolas.

3. Aumento de 25% na satisfação dos usuários, medido por meio de pesquisas de opinião.

4. Redução de 30% no índice de reclamações relacionadas à qualidade dos utensílios fornecidos.

Para viabilizar a contratação de fornecedores de utensílios, é necessário assegurar que a
infraestrutura de armazenamento esteja adequada. Isso inclui a adaptação de espaços fisicos para
receber e armazenar os utensílios de forma segura e organizada, garantindo que haja controle de
temperatura e umidade para preservar a qualidade dos materiais. Além disso, é essencial verificar a
capacidade logística de acesso a esses locais, facilitando a entrega e distribuição dos utensílios sem
causar atrasos ou danos.

Outra providência crucial é a capacitação técnica dos servidores responsáveis pelo recebimento e
controle de estoque. Eles devem ser treinados para manusear os utensílios corretamente, realizar
inspeções de qualidade e gerenciar o inventário de forma eficiente. Isso assegura que os utensílios
estejam sempre disponíveis e em condições adequadas para uso, evitando desperdícios e garantindo
a continuidade do fornecimento.

Por fim, é necessário obter as licenças e autorizações pertinentes para o armazenamento e manuseio
dos utensílios, especialmente se houver regulamentações específicas para determinados materiais.
Isso inclui garantir que todos os procedimentos de segurança e higiene sejam seguidos,
minimizando riscos e assegurando conformidade com normas vigentes. Essas medidas são
fundamentais para garantir que a solução escolhida seja implementada de maneira eficaz e
sustentável.

\...' f CONTRATAÇÕES aCORRELATAS,

Não Haverá Necessidade de Contratações correlatas.

X10 IMPACTOS AMBIENTAIS

Impactos Ambientais Identificados

Consumo de Recursos Naturais

A produção e transporte de utensílios podem aumentar o consumo de recursos naturais, como água
e energia, além de gerar emissões de gases de efeito estufa.
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Resíduos Sólidos

O uso e descarte de utensílios podem gerar resíduos sólidos, exigindo estratégias adequadas de
gestão e reciclagem.

Medidas Mitigadoras Propostas

Priorizar fornecedores que utilizem materiais recicláveis e processos de produção sustentáveis.

Implementar um programa de logística reversa para o recolhimento e reciclagem dos utensílios ao
fim de sua vida útil.

Avaliar a possibilidade de consórcios regionais para otimizar a logística e reduzir o impacto
ambiental do transporte.

Incentivar o uso de utensílios duráveis e reutilizáveis para minimizar a geração de resíduos.

Considerar a infraestrutura local para gestão dc resíduos. buscando parcerias se necessário.

11 CONCLUSÃO .. , . .

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIAVEL.

Colinas - MA. 06 de março dc 2026

Elenilda PachecoBarros

Coordenadora Pedagógica

De acordo,

TELLY DE JESUS MARTINS '; Assinado de forma digital por
TELLY DE JESUS MARTINS

LIMA ARAUJO:35158379300
LIMA ARAUJO:35158379300

Tely de Jesus Martins Lima Araújo

Secretária Municipal de Educação
Portaria n" 456/2025

I':i ina 3b dc 73
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 05/2026 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 51/2026

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO ::::I::::>._ _.. _. . _ ......:.:.. . . ,. ...u.......z..:..«w ,l +.i.......,f .._ .. _ ..,...,.. ._.....L.....v.._ .:._ ...1 .,.üw.<.._ .r....,.,........<. wu.l ++,. tifo,,.....,..,.. ......... , R

1.1. O presente visa o(a) Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de kits de
inox ou similar para refeição da merenda escolar, conforme as quantidades, especificações e condições
constantes neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2 DA .1 USTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇAO

2.1. Justificativa para a Contratação de Empresa para o Fornecimento de Kits de Inox para Refeição da
Merenda Escolar

A presente justificativa visa fundamentar a necessidade de contratação de uma empresa especializada pára o
fornecimento de kits de inox destinados à merenda escolar, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de

Educação da Prefeitura Municipal de Colinas.

Contextualmente, a merenda escolar é um direito assegurado pela Constituição Federal, cuja importância
transcende o aspecto nutricional, refletindo diretamente na saúde, bem-estar e no desempenho acadêmico das
crianças e adolescentes. A utilização de kits de inox, por sua vez, representa uma alternativa sustentável e

saudável, contribuindo para a diminuição do uso de utensílios descartáveis e promovendo práticas de educação
ambiental nas escolas.

O objetivo principal desta contratação é estabelecer um registro de preços que possibilite à Administração
Pública adquirir, de forma eficiente e transparente, kits de inox que garantirão uma alimentação saudável e

adequada aos alunos da rede municipal de ensino. Este modelo de aquisição permitirá a flexibilidade
necessária para atender à demanda em diferentes momentos do ano letivo, assegurando o fornecimento
contínuo e regular dos materiais necessários.

A necessidade dessa contratação é premente, uma vez que a adequação dos utensílios utilizados na merenda
escolar afeta diretamente a qualidade das refeições oferecidas. A não realização da contratação resultaria na

manutenção de práticas que não favorecem a saúde dos alunos, podendo, inclusive, contribuir para o
desperdício de alimentos e para a geração excessiva de resíduos, uma vez que os itens descartáveis se
tornariam a única opção de uso.
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A relevância dessa ação para o interesse público é inegável. Ao optar por kits de inox, estamos promovendo a

saúde e o bem-estar dos estudantes ao mesmo tempo em que incentivamos uma maior conscientização acerca
da sustentabilidade e do cuidado com o meio ambiente. A implementação de práticas sustentáveis nas escolas
não apenas melhora a qualidade da merenda, mas também engaja as crianças em aprendizados fundamentais
sobre responsabilidade ambiental

A execução desta contratação será realizada de acordo com a Lei Federal n° 14.133/2021, que visa assegurar a

transparência, a eficiência e a competitividade nos processos licitatórios, permitindo à Administração Pública
firmar contratos vantajosos e que atendam ao interesse coletivo

Diante do exposto, reforçamos a urgência e a importância da contratação de uma empresa para o fornecimento
de kits de inox para a merenda escolar, que se traduzem em beneficios diretos para a saúde e educação das
crianças atendidas pela rede municipal, além de fortalecer a responsabilidade socioambiental da nossa
comunidade.

3: AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES `... É .. £.

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item :; . Descrição Unidade Cluant. -

KIT REFEIÇÃO CONTENDO 01 BANDEJA EM AÇO INOX OU SIMILAR COM 6 DIVISÓRIAS

1 MEDIDA APROX 39,5 X 29,5 CM, 01 PRATO FUNDO INOX OU SIMILAR APROX 22 CM X KITS 6.000,00
4,5 CM, 01 CANECA INOX OU SIMILAR COM ALÇA E VIROLA APROX 8 CM 300 ML, 01
COLHER MESA INOX OU SIMILAR X APROX 16 CM..

.1I'EM` E„.h,; ,.'.. ^DESCRI ÃI0D05PRQDUTOS 3 -ïMfiGEN_.. __x r_.._

Ol
BANDEJA EM AÇO INOX COM 6 DIVISÓRIAS MEDIDA IIÇ"
APROX 39,5 X 29,5 CM

'

:-

02

PRATO FUNDO INOX 22 CM X 4,5 CM .'.

03

CANECA INOX COM ALÇA E VIROLA 8 CM 300 ML

Página 38 de 73

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colmas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n°51/2026

Fls.:

:'[iflk

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação- CPL Rub.:

04

COLHER MESA INOX 16 CM ------
.rrr .aa y..` •_

Imagem ilustrativa

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa
de mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras
logo após a elaboração do DFD pela unidade requisitante.

v 3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se
disponível no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA
ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

4.1.1. A empresa deverá entregar os materiais/produtos solicitados no Almoxarifado da Secretaria
Municipal de Educação, nos horários das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min,

localizado na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro, Colinas - Maranhão - Cep. no
65.690-000.

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem de
Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 30
(trinta) (lias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria
e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da
proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do Recebimento
Provisório.
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4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-
se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se
encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao
fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua
notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição.

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou com a
legislação vigente aplicada, serão rejeitados.

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto
ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto
considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser,
imediatamente, substituído.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo Agente
responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

4.4.2.0 transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada.

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as informações
em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do responsável técnico,
números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo com a Legislação sanitária e
nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros;

4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas
e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do objeto desta
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

'5 D t1 \IGENCIA DE AMOSTRAS

5.1. Não se aplica.

ú6 OBRIGAÇOESDA CONTRATANTE `

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;
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6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações do
Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

u
6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA GONTRATADA y y_ _
,

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiëncias e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

u

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de
crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a
causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade
com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
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7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tribtïtos, ëncãrgos trabãlhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos materias/produtos,
nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei n°
14.133/2021.

7.16.O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E;PARCELAMENTODA SOLUÇÃO; ; ,r

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento
conforme dispõe a Súmula TCU n° 247.

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de

licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.
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9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei no 14.133/2021, exigindo principalmente
documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;

9.1.2. Habilitação técnica

9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;

9.1.4. Habilitação econômico-financëira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

U

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

u, (!Ih>' if S3 a' t t^` . 7r ^s zr nro• t r^ r n Ií tatN z rir ^"r t7
10 DA HABILITA ÃOl UALIFICA AO TÉCNICA

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece materiais/produtos compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá
ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

(11. DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO, . ... ....,. .

11.1. Não é admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.

€ rtti ir r s x r¡ t `fie r s r . ji a m a e 4 rì+2"°•

12 DA GARANTIA DE, EXECUÇÃO CONTR&1 EJAL
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12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

113.1VÏODELO DE GESTÃO 1)O CONTRÁTO.....,... ,w.v. ri

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

u'

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração
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13.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §10 da Lei n° 14.133, de 2021).

13.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

13.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

Fiscalização Administrativa

13.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

13.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato

13.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

13.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
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13.17. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.17. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.18. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

13.19. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

13.20. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

1'4 „DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DEfiPAGAMENTO

Recebimento do Objeto

14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de
Preços da Contratada.

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante Termo de
Recebimento Definitivo.
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14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houvér. necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistência s na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9.O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

U
14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
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►s a comprovação da regularização

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida
comprovação ser constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

v b) identiifcar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até
5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os
seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os. meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.
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14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(6 1=0,00016438
[=(TX /100

TX = Percentual da taxa anual =

365 6%

Forma dc pagamento

14.20.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.
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14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar..

, , (R i ç r+ av C 7 n lyit ni•r ii s r s
i15 DA tVIGENCIA DO CONTRATO.. , :>; „' .' ., ., .- . .. .._ . .. ..._

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1.1.O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

116 DO RELQUILIBRIG ECONÔMICO-FINANCEIRO-

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financ eiro do contrato, procedendo-se à revisão do
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a

ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão ifnanceira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

i.J

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financei ro pressupõe a verificação das condições
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, 11, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser

alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.
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16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certiifcado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

v.

.17.IDO REAJUSTE CONTRATUAL...... ..,v,..,..... ._..,....., ... _. .._... .. . ai , ,,, .,,..,_. a........I.,. .àia., ã. abnt.ultáia.Ln..u,ax rsw.e lus.,. k. bt u tU..o a I ..a. . .. ..w.-.,...o. ., b< d.t.>•.,I Gd', .. s.,v.i«a,i8 q. .uua«,a ,,:., zsz.

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado (04/03/2026).

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Indice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

17.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

X18 DO ORÇAMENTO SIGILOSO

18.1. Para a presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiloso, pois quando a Administração não
disponibiliza o valor máximo ou estimado da contratação os licitantes interessados tendem a apresentar seus
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preços com base no valor de mercado, ou seja valores mais vantajosos do que se fosse divulgado a estimativa
de preços, razão pela qual é mais, vantajoso realizar a contratação por meio da utilização do orçamento
sigiloso.

18.2. Em uma licitação pública, na qual existe sigilo do orçamento estimado para a contratação, dependendo da
modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor é oferecer o preço mais baixo e as melhores
condiçôes, para vencer a licitação, pois não há referência de valor disponível de dispêndio. Noutro prumo,
quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o máximo que está disposta a pagar, a
racionalidade econômica do fornecedor pode se alterar.

19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS . ,,,., ,..... ..z_.... ;; . , ,... . ...... _.x ..

19.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da
Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o certame;

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

19.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação

19.1.5. fraudar a licitação;

19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
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19.1.6.1. agir em conluio ou em desconfgrmidáde com a lei;

19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

19.17. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

19.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

19.2.1. Advertência;

19.2.2. Multa;

19.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

19.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

19.3.2. as peculiaridades do caso concreto

19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

19.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do valor do
contrato licitado.

19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado.
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19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do Município de Colinas,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.
156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do Município de Colinas.

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

19.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

19.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.
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19.15.1. O endereço de e-mail informado na proposta comercial será considerado de uso contínuo da
empresa, nÜo cabendo alegaç ►o de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

20.. DAS DISPOSIÇOES FINAIS

20.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

20.2. As condições estabelecidas neste documento tãrão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de
contratação direta, visando à execução do objeto, independenteme nte de estarem nele transcritas.

Colinas - MA, 09 de março de 2026

✓ Elenilda Pacheco Barros
Coordenadora Pedagógica

Dc acordo,

TELLY DE JESUS MARTINS ', Assinado de forma digital por

LIMA ;' TELLY DE JESUS MARTINS

ARAUJO 35158379300 LIMA ARAUJ0:35158379300

Tely de Jesus Martins Lima Araújo
Secretária Municipal dc Educação

Portaria n° 456/2025
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Processo n° 51/2026

Fls.: . 1

PREFEITURA MUNICIPAL t)F COLINAS
Com isso Permanente de Licitação- CPL Rub.:

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 05/2026 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 51/2026

ANEXO III

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 05/2026 - CPL/PMC
`.J

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 51/2026

OBJETO: Registro de preços para futuiii contratação de empresa para fornecimento de kits de inox ou similar para

refeição da merenda escolar

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma.

Propomos o Valor Total de RS XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

.i
ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total

KIT REFEIÇÃO CONTENDO 01 BANDEJA EM AÇO INOX OU
SIMILAR COM 6 DIVISÓRIAS MEDIDA APROX 39,5 X 29,5 CM ,

01 PRATO FUNDO INOX OU SIMILAR APROX 22 CM X 4,5 CM, , KITS 6.000,00 Sigiloso Sigiloso
01 CANECA INOX OU SIMILAR COM ALÇA E VIROLA APROX 8 I

1
CM 300 ML, 01 COLHER MESA INOX OU SIMILAR X APROX 16 +

CM. _

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 6.000,00 1 Valor Total R$ Sigiloso -_

Valor Total Sigiloso

Tipo de Benefício:
EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP

CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Beneficio ou Ampla Participação
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> Fls.: I5b
PREFErrURA :,IUNICII'AL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CI'L Rub.:

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e
cargo na empresa;
Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;

Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Local de entrega: Conforme Terno de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de validade e/ou garantia: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e.inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e.qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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Processo n° 51/2026

es.: J
PREFEITLRA MUNICIPAL DE COLINAS
Comiss ko Permanente de Licitação- CPL Rub.:_

.t

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 05/2026 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 51/2026

ANEXO 111-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

YE

#'s. ^

K

Item

StE't `i 6' %`. {Ii P £# i
$ £i°" ,✓ Z jdz
.speczficaçoes

s%"c ,t #t2 rn f E}a"iEás L
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fia r' ,.n,. yÍ M3 % 1 >d`.`
yi Impos os k ;

.,, í era , ,( ;Federais `lz,

`, `, Ef # 3a r t✓i^
q _.. #C, rI POstos

Es.a ..nua$ sxEStac a s rR$

y... _. >: . .. aPreçondes# if . ..
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' _
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Y 2

,S kSl`..
LucroLucro

RS

:.Qe EMarbecri-
3rP i fxx.a he.s E.:

deI.uLucro

1

2

3

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ:XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)
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PREFEITURA MUNIC11'AL DE COLINAS

Comiss3o Pciinanente de Licitação- CI'L Rub.:

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 05/2026 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 51/2026

ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 05/2026 - CPL/PMC

Processo Administrativo n° 51/2026

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no

CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

U

➢ DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

DSimples Nacional;
ucro Real;

LIIILucro Presumido;
DOutro:

➢ DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

➢ DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep..
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

➢ DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

JMicroempreendedor Individual - MEI;
icroempresa - ME;

III Empresa de Pequeno Porte - EPP;
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F'ls.: J 5 9
PREFEITI'R,% MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitaçio-CPL Rub.:

11111 Sociedade Cooperativa;
1I1ormal.

Condições de participação

DECLARO que manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos,
concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

= DECLARO com fulcro no art. 63, §1° da Lei n° 14.133/2021, que minha proposta econômica

compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

Declarações para fins de habilitação

DECLARO com fulcro no art. 63, inciso I da Lei n° 14.133/2021 que atendo aos requisitos de habilitação

previstos em lei e no instrumento convocatório;

DECLARO que inexiste impedimento à niinha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência
impeditiva ao órgão ou entidade contratante;

= DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

= DECLARO que manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação;

DECLARO com fulcro no art. 68, inciso VI da Lei n° 14.133/2021, que cumpro o disposto no inciso
XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a

menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.

Declarações de cumprimento á legislação trabalhista

DECLARO que observo os incisos III e IV do art. 1° e cumpro o disposto no inciso III do art. 5°, todos da
Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante;

DECLARO com fulcro no art. 63, inciso IV da Lei n° 14.133/2021, que cumpro a reserva de cargos

prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas,
quando cabíveis.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 05/2026 - CPL/PMC
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